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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Srs. Deputados, nós vamos

dar início à reunião de audiência pública convocada para realização de um painel,

com a participação de convidados, dos quais já se encontra presente Dr. Carlos

Alberto Husek, professor da PUC de São Paulo e Juiz do Trabalho. Aguardamos,

ainda, a presença do Dr. Rubens Approbato Machado, presidente do Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Essas audiências públicas e esses

painéis têm sido promovidos pela Comissão com a finalidade de obter informações e

dados para a elaboração de uma legislação que atualize e adapte a legislação

existente, de acordo com as novas exigências e as novas necessidades do desporto

nacional, principalmente do futebol brasileiro. Essa Comissão já recolheu para um

estudo comparado as legislações pertinentes a esse tema junto a alguns países

como a Espanha e a França, já também tem em mãos um estudo preparado pela

Fundação Getúlio Vargas, do Rio de Janeiro, encomendado pela Confederação

Brasileira de Futebol, estudo que, no modesto juízo dessa Presidência, constitui

elemento de elevado valor para a reestruturação do futebol brasileiro. O estudo da

Fundação Getúlio Vargas está voltado principalmente para o futebol. É um estudo

não apenas de legislação, mas, fundamentalmente, do chamado mercado do

futebol, das potencialidades e dos problemas estruturais do futebol brasileiro. E creio

que esse esforço que está sendo realizado pelo Deputado José Rocha, que é o Sub-

Relator da Subcomissão de Legislação, pode oferecer os elementos de mudança de

atualização da legislação esportiva, principalmente ligada à questão do futebol. Nós

não temos ainda a presença do nosso Relator, do Deputado Silvio Torres, que tinha

um compromisso em São Paulo, no início da tarde de hoje, e, por essa razão, a

reunião de deliberação e de votação de requerimentos fica marcada para amanhã,
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às 14h, sendo que a presente reunião se destina exclusivamente à realização desse

painel.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra o Deputado

Léo Alcântara. Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Hoje, no jornal Folha de S.Paulo,

vem falando sobre a Procuradoria pedir documentos à CPI, sobre a quebra de sigilo

bancário e fiscal do Sr. Ricardo Teixeira, CBF, Pelé e J. Hawilla. A minha dúvida, Sr.

Presidente, eu não diria bem uma dúvida, é por se tratar de documentos sigilosos, a

quebra do sigilo bancário foi para a CPI. Então, a minha dúvida, e eu levanto aqui

para V.Exa., é se nós, se é legal nós enviarmos esse documento ou não. Meu

parecer, pelo que me parece, é que não é, porque foi quebrado pela CPI, e esses

documentos devem permanecer aqui, aqueles documentos que são sigilosos. E o

que poderá ir à Procuradoria e ao Ministério Público será, no final, o relatório dessa

Comissão para que, daí em diante, o Ministério Público tome as suas providências,

peça a sua quebra, peça a quebra de sigilo bancário.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – V.Exa. tem toda a razão,

Deputado Léo Alcântara, a não ser que a CPI delibere, e ela tem poderes para tanto,

enviar ao Ministério Público as informações que tem em seu poder. Se a CPI assim

deliberar, poderá enviar ao Ministério Público. Em não deliberando, é evidente que

as informações...

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - ...ficam apenas em poder da

CPI. Com a palavra o Deputado José Lourenço. Tem a palavra V.Exa.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, eu concordo com

V.Exa. e com o Deputado Léo Alcântara quanto ao cuidado que devemos ter com

todos os documentos que se identifiquem com quebra de sigilo bancário, quebra de

sigilo fiscal, quebra de sigilo telefônico. E concordo com V.Exa. e com o Deputado

que esses documentos devem ser enviados posteriormente, ou o relatório

certamente irá, irá incluir essas providências adotadas pela Comissão, mas não

antecipar qualquer documento para quem quer que seja. Os documentos são

privativos da Comissão. Isso não é decisão nem de Plenário, é decisão de V.Exa. e

exclusiva de V.Exa. O Plenário poderá decidir... V.Exa. poderá decidir se não quiser

assumir a responsabilidade que V.Exa. sempre assume, mas é de sua inteira

responsabilidade e guarda esses documentos. Existem... O interessante que, uma

vez, estava conversando com o Presidente da Assembléia da República de Portugal,

e documentos desse tipo ficam entregues, são entregues pelo Presidente da

Comissão ao Presidente da Assembléia da República e são guardados num cofre da

Assembléia. Veja o cuidado que há com documento desse tipo. Para que eles não

sofram qualquer...

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Deputado José Lourenço, um

aparte?

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Pois não.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – E essa Casa, a Câmara dos

Deputados criou uma Comissão Especial somente para tratar da guarda dos

documentos sigilosos que as CPIs dessa Casa têm acesso.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Então, mais uma razão para que a

decisão de V.Exa. seja mantida. Tem todo o nosso apoio, toda a nossa

solidariedade nessa sua decisão e na questão de ordem levantada pelo Deputado
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Léo Alcântara, porque achamos que ela vai ao encontro não só da Constituição,

como das leis e do bom senso.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Sr. Presidente, uma questão de

ordem. A pauta então está alterada, em razão da ausência do Relator. E nós

recebemos aqui um documento “Reunião Ordinária, apreciação de requerimentos”.

E V.Exa. marcou essa reunião para...

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Amanhã, às 14h.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Amanhã, às 14h. Eu pediria a

especial gentileza da Secretaria que fizesse, junto com a pauta, acompanhar os

requerimentos, para nós tomarmos um conhecimento antes. Quer dizer, nós aqui...

está só “apreciação de requerimentos”, nós não temos conhecimento de quais

requerimentos. Eu acho que isso aí inclusive facilitaria e ajudaria os bons trabalhos

da nossa Comissão. Era essa a observação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Janene, com

a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE – Eu quero também manifestar a minha

estranheza com a notícia da Folha de S.Paulo, porque o Ministério Público parece

que procura se antecipar a qualquer conclusão dessa Comissão Parlamentar de

Inquérito. E não só causa estranheza, como é do conhecimento do próprio Ministério

Público que tais documentos protegidos por sigilo são de responsabilidade dessa

Comissão. Talvez até tentando nos induzir a um erro. Evidentemente que o nosso

Presidente, já bem zeloso disso, já colocou muito bem aí que depende de

deliberação. Mas, em casos julgados recentemente, as quebras de sigilo fixam

sempre para uso exclusivo daquele foro que quebrou. Há inclusive jurisprudência,
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que eu, ao ler a notícia, também fiquei... causou profunda estranheza, porque o

Ministério Público Federal, especificamente, tem obrigação e sabe disso, e me

pareceu que quis se antecipar aos trabalhos dessa Comissão Parlamentar de

Inquérito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Srs. Deputados, Deputado

José Janene, Deputado Léo Alcântara, Deputado José Lourenço, nós temos que

registrar aqui o nosso respeito e o nosso apreço pelo Ministério Público. A resposta

à questão de ordem do Deputado Léo Alcântara, sobre o noticiário do jornal Folha

de S.Paulo, do dia de hoje, não significa da minha parte nenhuma desconfiança e

nenhuma restrição à ação do Ministério Público. O que eu respondi é que, da minha

compreensão, nós não temos como enviar informações sigilosas ao Ministério

Público sem que essa Comissão delibere nesse sentido, sem a aprovação da

Comissão. E creio que, em a Comissão aprovando, ela tem poderes e soberania

para tanto. Até porque teve para quebrar o sigilo bancário, teria para passar a um

órgão que tem finalidades específicas definidas na Constituição, como é o caso do

Ministério Público. De qualquer maneira, eu me comprometo a apresentar a V.Exas.,

se possível ainda na reunião de amanhã, um parecer, mesmo que sucinto, talvez até

uma informação da nossa Consultoria Jurídica que nos ajude a nos posicionarmos

sobre o procedimento em função desses ofícios. Porque nós já recebemos dois

ofícios do Ministério Público Federal: um ofício requisitando os documentos

relacionados com a quebra do sigilo bancário da empresa Pelé Sports e Marketing e

um outro ofício relacionado com o processo da investigação dos empréstimos da

CBF com o Delta Bank. Então, o meu procedimento é no sentido de apoiar e de a

Comissão também ter como ponto de apoio a nossa Consultaria sobre como

proceder nesses dois casos.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Léo Alcântara e,

em seguida, o Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO LÉO ALCÂNTARA – Sr. Presidente, o mesmo apreço

que V.Exa. tem pelo Ministério Público eu também o tenho. Aliás, é de minha autoria

nesta Comissão um requerimento que pede que dois funcionários do Ministério

Público acompanhem os andamentos desta Comissão. Na época, eu perguntei a

V.Exa., e V.Exa. disse que apresentou-se uma pessoa do Ministério Público, mas

que nunca tinha vindo aqui. Então, apresentei um requerimento solicitando ao

Ministério Público o envio de dois procuradores para acompanhar os andamentos

desta Comissão. Então, o mesmo apreço e respeito que V.Exa. tem, não só V.Exa.,

mas toda a Comissão tem pelo Ministério Público, tem que ser ressaltado. Mas nós

temos que ser cautelosos quanto a esses documentos, para que, mais tarde, nós

não possamos responder a qualquer problema por não termos tomado a cautela

devida relativa aos documentos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

Léo Alcântara. Com a palavra o Deputado José Rocha. Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Presidente, eu acho que essa

interferência do Ministério Público requisitando documentos, eu acho que é uma

coisa que não pode a Comissão aceitar, porque a Comissão está num trabalho,

onde não pode antecipar para qualquer órgão, entidade as suas investigações. Nós

temos um relatório final, e, após o relatório final ser aprovado por esta Comissão, aí,

sim, é que a Comissão vai dar, vai deliberar no sentido que essas informações ou
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que as providências sejam tomadas por quaisquer órgãos que compõem o Ministério

Público, ou que compõem a Justiça. Esta Comissão haverá de encaminhar pedidos

e solicitações de providências a esses órgãos, não esses órgãos estar pedindo à

Comissão. Eu acho que está invertendo totalmente o papel, que é o papel

processual desta Comissão. Eu acho que essa Comissão vai chegar a uma

conclusão, e, na sua conclusão, a Comissão é que vai solicitar as providências, quer

seja do Ministério Público, quer seja a nível de magistratura, ou onde quais sejam

essas providências a serem solicitadas. Não inverter o processo de eles estar

requisitando documentos a esta Comissão que eles podem requisitar diretamente. O

Ministério Público tem autonomia pra requisitar diretamente, e não a esta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado, Deputado

José Rocha. Deputado Jurandil Juarez, com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Sr. Presidente, só pra minha

orientação: o Ministério Público enviou alguma solicitação à Presidência da CPI, com

referência a este assunto?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Duas solicitações. Um ofício

requerendo cópia do processo relacionado com os empréstimos efetuados pela

Confederação Brasileira de Futebol junto à instituição financeira Delta Bank e um

outro ofício, requerendo cópia das informações relacionadas com a quebra do sigilo

bancário e fiscal da empresa Pelé Sports. No primeiro caso, o Ministério Público

argumentou o interesse em investigar o assunto dos empréstimos e, no outro caso,

manifestou interesse em função de já existir inquérito policial aberto para investigar a

empresa Pelé Sports & Marketing.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO LUIS BARBOSA – Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO LUIS BARBOSA – Sr. Presidente, eu quero parabenizar

V.Exa. E, naquela reunião com Ricardo Teixeira, eu acho que esta Comissão, ela

demonstrou muita postura, tanto por V.Exa., também pelo Relator, que foi uma das

reuniões que eu vi mais importantes nessa Câmara Federal depois de seis anos.

Mas eu gostaria também que V.Exa. me respondesse que quando é... Que o

interesse que eu tenho é pelo futebol do Norte. O do Sul já está bem organizado da

maneira que está. E também, se não fosse esta Comissão, o futebol ia passando, ia

passando, ia passando, ia passando e estava todo mundo engolindo. Mas, graças a

Deus, apareceu esta Comissão pra... essa coragem de V.Exa. e dos Deputados

também averiguar o que acontecia no futebol brasileiro. E a reunião sobre a reunião

do Norte, com as federações do Norte. Eu queria... V.Exa. ver quando é que podia

ser feita essas reuniões, porque os presidentes das federações lá, eles não estão,

não estão dando, quer dizer, (ininteligível) nada essa Comissão. Ele acha que essa

Comissão não vai chegar lá, porque lá é tão pequeno que, realmente, ninguém

sabe. Pode ser uma coisa pequena, também pode ser uma coisa grande na lavagem

do dinheiro. Eu gostaria que V.Exa. me respondesse sobre isso e quando é que

podia ser feita essa reunião. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – É bom avisar aos presidentes

dessas federações, Deputado Luis Barbosa, que da mesma... O princípio dos

perfumes também vale para o das irregularidades. Muitas vezes, é nos pequenos

frascos que estão as grandes essências, está certo? Ou seja, não é porque a

federação é pequena que não há irregularidade. Eu me comprometi com V.Exa. e

mantenho esse compromisso. Amanhã, nós vamos realizar aqui, às 14h, uma

reunião de deliberação. Eu defendo e me comprometo com V.Exa. a realizar uma
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reunião de audiência pública no Norte, poderíamos realizar no Estado de V.Exa.

inclusive, com a participação de V.Exa., para discutirmos o que a CPI apurou.

Porque as informações estão todas aí conosco: de Roraima, de Rondônia, do Acre,

do Amazonas, do Amapá, do Pará. As informações estão todas aí. E nós

poderíamos fazer essa reunião. Eu acho que é só questão de nós deliberarmos aqui.

E eu me comprometo com V.Exa. a estar presente também.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – Sr. Presidente, pela ordem. Pela

ordem, Sr. Presidente. A respeito dessa...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Silas, com a

palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO SILAS CÂMARA – A respeito dessa audiência pública, eu

entrei em contato com a Comissão Técnica que está elaborando o cruzamento das

informações e com o Deputado Olimpio, e ficou de ser completado o cruzamento

dessas informações, e eles marcariam uma reunião conosco, pra que nós

analisássemos as informações. Estão terminando essa semana, segundo

informações deles, e nós faríamos uma reunião da Sub-Relatoria daquela região,

pra nós podermos dar uma estudada nas informações e aí, então, marcarmos

audiência pública. Queria sugerir a V.Exa. que, dentro da possibilidade... E eu tinha

conversado com o nobre colega que, na Região Norte, nós temos cinco Estados, e,

estrategicamente, o Pará seria geograficamente o Estado mais centralizado pra

receber todas essas federações, porque tem o Acre, tem Rondônia, tem Roraima,

tem o Amazonas e tem o próprio Pará. E o nosso pensamento, obviamente que, se

o colega tiver interesse e achar que é necessário que seja em Roraima, nós não

temos nenhuma objeção, mas só que fique como sugestão que nós levemos em

consideração a distribuição geográfica dos Estados, pra depois ninguém ter o
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problema de dizer: “Pô, sair lá do Acre fica difícil e tal”. Sei que, embora a CPI tenha

a força da imposição de a pessoa ir, mas o que a gente puder facilitar, para ter maior

produtividade essa audiência pública, sei que o senhor, como coerente que é,

apoiará. Então, o que está, na realidade, faltando — e aí eu digo isso até para

amenizar a ansiedade dos nossos colegas — é só se completar as informações,

para que a gente possa então ter um estudo real para poder fazer uma belíssima

audiência pública.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Perfeitamente, Deputado

Silas Câmara. Deputado Luis Barbosa, com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO LUIS BARBOSA - Sr. Presidente, eu concordo com a

posição do Deputado Silas. Inclusive, nós tínhamos conversado antes sobre isso.

Pode ser feita ou no Amazonas, em Manaus, ou então no Pará. Isso aí fica... Não

tem problema nenhum. Eu acho que Roraima já está bem mais distante. Quer dizer,

Manaus a gente fica mais ou menos no círculo. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Perfeitamente.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI - Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado Darcísio Perondi,

com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI - Eu quero entregar ao senhor uma

pequena contribuição da situação jurídica da CBF. Na quinta-feira, dois colegas

colocaram que a CBF havia ajudado um grupo de Parlamentares na campanha

eleitoral. De fato, ajudou, e eu sou um deles. Esse pequeno estudo, para sua

assessoria jurídica analisar, eu acho que está correto. Se for correto, que conste no

relatório, até para o Relator do setor, o Sub-Relator não errar. A partir da lei que nós

votamos em novembro de 97, a Lei 9.532, a Confederação Brasileira de Futebol teve
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revogada a isenção concedida pelo Código Tributário, a Lei nº 4.506, de 1964. A

9.532, de 10 de dezembro de 97, não de novembro, ela cassa as isenções às

entidades que se dedicassem à prática desportiva de caráter profissional. Com isto,

a Confederação, CBF, como outras entidades, perderam a imunidade tributária do

art. 150 da Constituição Federal. Perderam também aquelas que tinham a isenção

da cota patronal pelo Ministério da Previdência. Deixaram de ser entidades não

lucrativas. Não lucrativas. Portanto, a ajuda que a CBF deu aos Deputados foi legal.

Tanto é que a Justiça Eleitoral aprovou todas as contas desses Deputados,

excetuando um que, lá do Rio de Janeiro, me parece — o Deputado Pedro Celso

colocou o nome —, que não conseguiu prestar conta, prestar conta. Então, foi

contribuição absolutamente legal. A CBF não é uma entidade não lucrativa a partir

da Lei 9.532, que esta Casa... que esta Casa votou. O Deputado Pedro Celso foi tão

incisivo — ele tem um bom espaço também no Jornal da Câmara —, eu gostaria

que a assessoria de imprensa também colocasse no jornal da Câmara as

observações que eu fiz nesse sentido. Essa Casa é democrática. E que bom que ela

continue sempre democrática. A experiência da ditadura foi dolorosa. O senhor

passou por isso. Eu também passei na minha fase de secundarista, de estudante

universitário, mas tem muita gente mesmo, aqui, Parlamentar tem saudades da

ditadura, não é? E também tem vocação macarthista. Na década de 50, houve uma

perseguição enorme aos simpatizantes do partido comunista lá nos Estados Unidos.

Então, acho que é importante fazer esse registro, para contribuir com os advogados

da Comissão, tá? E às ordens.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Deputado Darcísio Perondi, o

estudo ou o parecer que V.Exa. entrega à Presidência, no depender dessa

Presidência, haverá todo o esforço para que tenha espaço e seja divulgado no
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Jornal da Câmara, naturalmente. Quanto à acolhida da tese jurídica, nós,

naturalmente, vamos submeter à Consultoria Jurídica, está certo, e receberá, V.Exa.

pode ter certeza, o respeito devido não só a V.Exa. como Deputado, mas aos

argumentos existentes no parecer que V.Exa. entrega à Presidência neste momento.

Então, muito obrigado pela contribuição de V.Exa. Deputado José Rocha, convido

V.Exa. à Mesa, para darmos início à nossa audiência. Srs. Deputados, amanhã,

portanto, teremos, às 14h, reunião deliberativa, com a presença do Relator da

Subcomissão de Legislação. Passamos ao início dos nossos trabalhos, convidando

para tomar assento à mesa o Dr. Carlos Roberto Husek, professor da PUC de São

Paulo e Juiz do Trabalho, dirigente da Associação dos Magistrados Brasileiros —

AMB. O Dr. Carlos Roberto Husek, além de integrar a Associação de Magistrados

Brasileiros, é Presidente da Associação de Magistrados da Justiça do Trabalho do

Estado de São Paulo — AMATRA. Seja bem-vindo à nossa Comissão. Nós

agradecemos a presença do senhor e, antecipadamente, também a contribuição que

o senhor possa nos oferecer nesse esforço da fase da CPI, que busca, exatamente,

realizar a atualização da legislação. Nós vamos conceder a palavra inicialmente ao

senhor pelo tempo de vinte minutos, prorrogáveis se assim for necessário para a

complementação da sua exposição. Por favor.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – De início, agradeço o convite feito em

nome do Deputado José Rocha, Sub-Relator desta Comissão, e agradeço ao

Deputado Aldo Rebelo e demais membros desta Casa. Acredito no bom trabalho

desta Comissão e, mais, acredito que o aperfeiçoamento das nossas instituições,

Deputado Aldo Rebelo, passa necessariamente pela cooperação entre o Poder... os

Poderes da República — o Poder Executivo, o Poder Legislativo e o Poder

Judiciário. Então, é com esse espírito que aqui eu venho, não é, pra passar um
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pouco da visão do Judiciário, parcialmente do Judiciário Trabalhista, e da doutrina

do Direito, como professor de Direito que eu sou, não de Direito Desportivo, porque,

infelizmente, infelizmente, esta matéria de Direito Desportivo ainda não está nas

nossas faculdades. Os nossos alunos e todos nós, e aqui vários Deputados o são,

talvez a maioria, formados em Direito, não têm essa matéria na faculdade, o que

dificulta muito qualquer... qualquer enfoque científico em torno da matéria. Para nós,

que lidamos e aplicamos o Direito, o esporte, através dos seus diplomas legais,

constitui-se num dos ramos do ordenamento jurídico. Então, vou dar... Aqui eu vou

ser... Eu peço desculpas aos Deputados, porque eu vou ser bem didático na minha

exposição e na minha simplicidade. A concepção de estar dentro do ordenamento

jurídico se justifica, uma vez que toda uma estrutura jurídica, ainda que nem sempre

lógica, e o interesse social e econômico, movimento do esporte no Brasil e

principalmente, o futebol... Então, nós temos aí, entendemos, as fontes da nossa

contribuição, enquadrando esse feixe de interesses econômicos, sociais e jurídicos

na ordem jurídica, e isto, realmente, não é fácil de ser feito. Nós damos aqui uma

contribuição. De que forma? Dentro das fontes normativas, como todos os nobres

Deputados sabem, nós temos uma fonte primária, que eu acho que deve ser

considerada na questão do esporte, que é a vontade das partes, ou seja, dos clubes,

dos jogadores de futebol — especificamente, estamos tratando disso — e das

entidades administrativas na feitura dos contratos, ou seja, é a primeira vontade.

Essa vontade advém do princípio da autonomia da vontade, respeitada pelo nosso

Direito Constitucional e respeitada pela nossa ordem jurídica. Modificando essa

fonte primária da vontade das partes, nós temos as chamadas fontes imperativas, e

as fontes imperativas são aquelas que impõem à vontade das partes obstáculos à

concretização da vontade. E aí, é óbvio, se destacam as fontes que advêm do
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Estado — que os Srs. Deputados representam muito bem —, das entidades

administrativas, das entidades desportivas e das entidades internacionais, que

também influenciam no esporte. Eu não posso deixar de ver, como professor de

Direito, que, quando nós falamos em “essas fontes” — fontes estatais, fontes

internacionais, fontes advindas de atividades particulares, entidades administrativas

e entidades esportivas —, há um conflito entre essas fontes, ou pode haver um

conflito entre essas fontes. E esse conflito entre as fontes é exatamente o que nós

chamamos hierarquia das fontes, quer dizer, o conflito entre as fontes do Direito. E

aqui — não vi isso em texto nenhum, apenas de um estudo muito parcial que

fizemos — dou a minha contribuição no seguinte sentido. Se houver um conflito — e

os Deputados, obviamente, poderão contrariar a minha idéia —, se houver um

conflito entre uma norma advinda do Estado e uma norma advinda de uma entidade

administrativa do futebol, eu imagino que é óbvio que prevalece a norma do Estado,

seja ela qual for. Se houver um conflito entre uma norma advinda do Estado e uma

norma de uma entidade esportiva, clube, claro, também prevalece a norma advinda

do Estado. Se houver um conflito entre uma norma da entidade administrativa,

federações, e uma norma de entidade desportiva, entendo que deva prevalecer a

norma da entidade administrativa, porque ela organiza o esporte, e os clubes estão

adstritos à entidade administrativa. Se houver um conflito entre uma norma do

Estado e uma norma de uma entidade internacional, por exemplo, a FIFA, aí nós

temos um problema grave, um problema grave a ser considerado, e que,

infelizmente, no Brasil, esse problema existe em relação a todas as questões

internacionais. A nossa Constituição não nos posiciona, de maneira clara, em

relação a esse tipo de conflito. Mas eu arrisco a dizer que prevaleceria — e espero

que os Deputados não fiquem muito nervosos, aqui é uma idéia apenas —,
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prevaleceria a norma da entidade internacional quando esta norma não contraria,

obviamente, os bons costumes, a soberania nacional e as normas de ordem pública.

Então, quer dizer, nós preservamos o Estado de qualquer forma, prevalecendo, no

que seja respectivo ao futebol, as normas da entidade internacional. Vai bem na

esteira do art. 17, da Lei de Introdução ao Código Civil, nesse sentido, que fala das

normas de ordem pública, soberania e bons costumes. E um conflito entre a norma

da entidade internacional com as normas advindas de entidades nacionais —

entidades nacionais, entidades administrativas e entidades esportivas, clubes —, eu

imagino que, pelo sistema que se estabelece, eu pelo menos, se fosse chamado

algum dia, não tenho competência para tanto, a decidir alguma coisa nesse sentido,

eu imagino que prevaleceria a norma da entidade internacional. Claro, sempre com

bom senso, com a razoabilidade que se faz necessária na aplicação de todas as

normas e leis jurídicas e com obediência à Constituição Federal. Dentre essas

fontes estatais, portanto, nós destacamos aqui a Constituição Federal, de início,

destaque meu puramente doutrinário, porque, obviamente, os Deputados sabem

muito mais do que eu sobre a Constituição. Então, nós temos aqui o art. 5º da

Constituição Federal, no seu inciso XXXV, que diz que a lei não excluirá da

apreciação do Judiciário lesão ou ameaça de direito. Não estou fazendo aqui defesa

de uma posição por ser juiz, mas acho que deve ser preservado o Poder Judiciário

nas questões de fundo, seja no esporte, seja em qualquer outro tipo de área, e o art.

5º da Constituição está aí pra isso. Quer dizer, é, em última análise, a defesa do

particular, a garantia do particular em relação ao Poder Judiciário. O art. 5º, ainda no

seu inciso LIV, diz que ninguém será privado da liberdade de seus bens sem o

devido processo legal. Mais uma vez, a questão do Judiciário como garantia da

ordem pública nesse sentido. O art. 24, inciso IX, da Constituição dá competência
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concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal, para as normas referentes

ao desporto. Eu não sei se isso talvez possa ser uma fonte de conflitos. Não sei se

nós poderíamos aí, contribuindo, verificar essa possibilidade de fonte de conflitos,

tendo em vista a competência concorrente da União, dos Estados e do próprio

Distrito Federal. Importante o art. 217, que todos conhecem, no seu caput, diz que é

dever do Estado em fomentar a prática desportiva, as práticas desportivas formais e

não formais, dizendo da autonomia das entidades desportivas para se organizarem

e para funcionarem, a destituição dos recursos... a destinação dos recursos públicos

para tanto, o tratamento diferenciado entre o desporto profissional e não profissional,

sempre fazendo essa dicotomia, e a proteção e incentivo às manifestações

esportivas de criação nacional. Então, esta a nossa base. O art. 217, § 1º, tem, se

não me engano, três parágrafos este artigo. O 217, § 1º, impõe uma exceção, e aí

nós temos uma característica muito específica, uma exceção ao princípio da

indeclinabilidade da jurisdição, que é princípio no ordenamento jurídico brasileiro.

Quer dizer, a exceção é prestígio das instâncias desportivas. Ou seja, a jurisdição

desportiva deve ser antes acionada, para se acionar posteriormente, em última

possibilidade, o Poder Judiciário. Não entendo que isso seja ruim não, mas, tendo

em vista que as instâncias da Justiça Desportiva são compostas até por interesse

dos clubes, das federações na sua composição, me parece que talvez isto

prejudique um pouco uma decisão isenta em casos concretos. Então, não sei como

isto poderia ser feito, mas acho que há prejuízo na própria composição da Justiça

Desportiva. Nas leis ordinárias — falamos da Constituição Federal —, nas leis

ordinárias, nós temos ainda de certa forma a Lei 6.354, de 76, para a definição do

atleta profissional, e o limite de jornada de trabalho, que lá se dá por 48 horas,

obviamente, modificado pela Consolidação das Leis do Trabalho para 44 horas
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semanais. Intervalos de uma a duas horas acho perfeitamente aplicáveis aos atletas

profissionais e o limite da jornada semanal também. O intervalo de uma ou duas

horas para oito horas de dedicação ao clube, vamos dizer assim, intervalo este não

computável na jornada. É o que tem decidido a Justiça do Trabalho nesses casos

específicos. E o intervalo de quinze minutos das partidas futebolísticas, este

intervalo sim computado na jornada de trabalho. A Lei Pelé, obviamente, a Lei 9.615,

de 24/3/1998, que modificou a Lei Zico, Lei 8.672, de 93, e foi revogada em parte

pela Lei 9.981, de 14/7/2000. Também modificada agora pela última Medida

Provisória 2.141, de 23 de março de 2001. Portanto, em nosso entender, continua

vigendo a Lei Pelé, com os enxertos promovidos pela Lei 9.981, de 2000, e pela

Medida Provisória 2.141, de 2001, e outros diplomas na área tributária e área

previdenciária, que incidem nesse feixe de legislação, de legislações. A Lei nº 9.981,

bem como a lei que modifica, a medida que modifica, nós temos algumas coisas aí a

serem consideradas. Ela criou o Conselho de Desenvolvimento do Desporto

Brasileiro, o CDDB, e a medida provisória instituiu o Conselho Nacional de Desporto,

no lugar. A faculdade das entidades de práticas desportivas também vistas por

essas leis está bem especificada no diploma, dizendo o seguinte, que a entidade

desportiva pode se transformar numa sociedade civil com fins econômicos, pode se

transformar — a leitura que nós fazemos — em uma sociedade comercial, pode se

transformar ou constituir ou contratar sociedade comercial para administrar suas

atividades profissionais. Quer dizer, a medida provisória, conjuntamente com a outra

lei, tornou facultativo o que antes era obrigatório: transformar estas entidades em

empresas comerciais lato sensu. Disse que os bens patrimoniais dos sócios — eu

estou destacando alguns pontos, Deputado —, os bens patrimoniais dos sócios não

integram o capital e também não são garantias de absolutamente nada. Quer dizer
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também que há um obstáculo na transformação dos clubes em empresas. Pode ser

que tais modificações sejam boas. Entendemos que, todavia, nos parece que essas

modificações destas leis que nós citamos em relação a estas matérias — é opinião,

obviamente, minha — eu acho que elas pecam porque não estão, apenas para dar

uma contribuição, dentro do contexto do internacional. No contexto internacional, os

clubes dos países com potencialidade, que praticam esporte, que todos nós

conhecemos, quase todos os clubes se transformaram em empresas, e, ao se

transformarem em empresas, eles mantêm capital suficiente, porque fazem daquilo

um profissionalismo, fazem daquilo um mercado específico, mantêm capital

suficiente para concorrer no mundo inteiro e compram em relação ao Brasil, por

exemplo, jogadores brasileiros, que são comprados pelos clubes internacionais, sem

a mínima possibilidade de concorrência pelos próprios clubes brasileiros, que não

são profissionais e, com essas modificações legislativas, poderão não se tornar

profissionais nunca, com prejuízo básico do esporte profissional no Brasil. Claro que

isso tem aquela velha idéia de que o esporte tem de ser uma dedicação, o esporte, a

pátria é a pátria de chuteiras, como dizia o Nelson Rodrigues. Nós temos esta

invocação, nós temos esta educação, nós temos esta medida em relação ao futebol,

em relação aos esportes como um todo. Mas o futebol brasileiro — eu lembro aos

nobres Deputados, provavelmente já consideraram muito isso, essa Comissão é

também uma prova disto —, o futebol brasileiro é um futebol... além de ter sido o

melhor futebol do mundo, não sei se é mais, ele é um futebol que se profissionalizou

e está concorrendo no mundo profissional do futebol. Talvez nós tenhamos perdido

grande espaço na prática futebolística, não na parte do esporte em si, ou na parte da

habilidade dos nossos jogadores, do seu treinamento de atleta e tudo mais, mas

perdemos espaço exatamente na parte profissional. E eu ouso dizer que as
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modificações legislativas talvez tenham também contribuído pra isso. Como essa

Comissão é para uma modificação legislativa total e de monta nesse sentido, estou

aqui dando a minha visão sobre esse aspecto. Tem lá também, nessas leis citadas,

que duas entidades não podem participar da mesma competição quando pessoa

física, ou mesmo pessoa jurídica, direta ou indiretamente tem o controle ou a

administração de seus patrimônios. Eu acho que aí essa modificação é boa. Essa

modificação é boa porque isso evita que haja, que haja um controle não querido em

relação a resultados, em relação a verbas que possam ocorrer decorrentes de

partida, tendo em vista interesses econômicos específicos. Então, essa modificação

me parece que é uma modificação razoável. Mas ela, de alguma forma, contraria a

liberdade de mercado, e essa liberdade de mercado, obviamente, está para ser

contrariada pelo Estado naquilo que ela não interessa à soberania nacional. Há

também uma questão ainda que me parece que pode se tornar polêmica, que é da

cláusula penal, o valor da cláusula penal, estabelecendo um limite de cem vezes o

montante da remuneração pactuada como descumprimento do contrato pelo atleta.

E, no caso de transferência internacional, esta cláusula não tem limite nenhum. Quer

dizer, a cláusula penal pode ser livremente especificada no contrato. Somente nos

atletas... os atletas que recebem até dez salários mínimos, a cláusula penal deve

ficar no limite de dez salários mínimos, o que acompanha, de alguma forma, a

própria Consolidação das Leis do Trabalho, que se aplica no esporte, que diz que

uma multa, em termos de contrato, não pode ser maior do que a remuneração do

próprio trabalhador. Mas é a única cláusula que acompanha aí a CLT. As demais

extrapolam o limite que a própria Consolidação dá nesse sentido. A entidade

detentora do primeiro contrato do atleta tem a preferência para renovação do

contrato. Isso me parece muito bom, parece que é uma norma sadia. E há normas
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estabelecendo deveres da entidade e deveres do atleta. Deveres da entidade de

registrar o contrato, proporcionar ao atleta condições de jogo, submeter o atleta a

exame médico, contratar seguro-acidente e promover esses deveres todos, essas

regras todas, me parecem regras muito boas. Mas existe uma que eu não digo que

não seja boa, mas que eu acho que deve ser estudada, para ser, talvez, melhor

focalizada, é de promover o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça

Desportiva. Quer dizer, o custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça

Desportiva deve ser promovido pelas entidades do desporto, o que, de certa forma,

influencia a composição da Justiça e pode influenciar até as decisões tomadas pela

Justiça Desportiva. Isso me parece que aí não haveria um casamento muito bom,

pode dar problemas muito graves, que podem redundar em futuras CPIs, tendo em

vista os problemas que podem causar. Embora nós todos, que lidamos com Direito,

sempre entendemos que ninguém é culpado antes de uma acusação formal e de

provas muito específicas. Mas, como a função da legislação é evitar problemas, nós

aqui verificamos este item do custeio do funcionamento dos órgãos da Justiça

Desportiva, que me parece que é alguma coisa que talvez precisa ser regrada de

maneira um pouco mais particular. Também tem os deveres do atleta, basicamente,

entre eles, participar do jogo, ou seja, trabalhar mesmo, que é o dever de trabalho, e

de preservar-se fisicamente para a entidade esportiva. Esses deveres da entidade

esportiva e esses deveres do profissional atleta, ou seja, do empregado, quando não

cumpridos, dão ensejo a justa causa, tanto a justa causa do atleta para a entidade, e

que, em Direito do Trabalho, nós chamamos de rescisão indireta do contrato de

trabalho, dando justa causa para a entidade — não vi isto até hoje, não acompanhei,

talvez tenha tido algum caso, eu não acompanhei, mas isto é perfeitamente possível

—, como a justa causa dada pela entidade ao atleta profissional, aplicáveis de
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qualquer forma. Além dos deveres estabelecidos nestas leis esportivas, aplicáveis

os arts. 482 e 483 da CLT. O 482, que dá as justas causas possíveis aos

empregados, plenamente aplicáveis aos atletas profissionais. Nós podemos,

eventualmente, trouxemos a CLT, se os Deputados acharem necessário ler esse

artigo. E o art. 483, que dá justas causas que as entidades esportivas podem

ocorrer, ou seja, que os empregadores podem ocorrer. Podem ocorrer em justa

causa que o atleta dá. Determinou também a composição do Superior Tribunal de

Justiça Desportiva, que eu só destaco porque essa composição advém daquela

regra que eu acho complicada, com dois indicados por entidades administrativas,

dois membros indicados pelas entidades que participam das competições, um

representante dos árbitros e dois representantes dos atletas. Essa é a composição

do Superior Tribunal de Justiça Desportiva, se eu não estou enganado. Com

mandato de quatro anos, renováveis por mais quatro anos, se for o caso. E diz,

numa norma lá... Eu não sei se... Os Deputados, provavelmente, é que vão dar essa

informação muito mais do que eu, mas eu li numa norma que eu não conhecia, que

diz que todos os jogos da Seleção Brasileira devem ser transmitidos pela televisão.

Eu acho uma regra pouco prática, porque contraria o profissionalismo que se

pretende obter com a questão do futebol. Obrigar a televisão a transmitir todos os

jogos, realmente, é uma coisa que não leva em consideração eventuais regras

profissionais ou de mercado. Eu acho que esta regra, talvez, esteja ainda em vigor.

Eu li, hoje, praticamente, esta regra e achei realmente estranha. Terminou — todos

sabem, isso já está mais do que noticiado, os Deputados que viram isso —, terminou

com a Lei do Passe, em 26/03/2001, mas deixou no lugar, é por isso que eu faço a

menção, deixou no lugar a questão da cláusula penal, que pode dificultar a

transferência do atleta e, eventualmente — a cláusula penal naqueles termos que
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estão postos —, dificultar a transferência do atleta para um outro clube e,

eventualmente, implica num obstáculo à sua liberdade de trabalho, que a Lei do

Passe estava coibindo. Eu acho que a cláusula penal nesses termos pode ter,

também, esse tipo de dificuldade. Revogou os arts. 59 e 81 da Lei Pelé para

dezembro de 2001, somente. Então, esses artigos continuam em vigor, e os arts. 36

e 37, revogados, mesmo. Faço questão, aqui — peço desculpas pela exposição,

Deputado Aldo Rebelo, por favor, pode cortar à vontade —, mas eu faço questão,

tendo em vista a minha prática de aulas na PUC, acho isto muito importante, em dar

os princípios que nós entendemos aplicáveis ao desporto nacional. Por quê? Como

tem uma legislação farta, entrecortada, o que deve fazer um aplicador da norma em

casos de conflito dentro do desporto, ou dentro dos clubes, ou dentro da atividade

esportiva? Ele vai ter que verificar várias leis, saber o que está em vigência, aplicar

várias leis e, às vezes, com normas ou regras contrárias umas a outra. Então, o

princípio serve como vetor para aplicação da lei que já existe. O princípio serve

como para tapar as lacunas da lei do ordenamento jurídico. O princípio serve para o

juiz, principalmente, como base de aplicação de tudo, realmente, pra fazer justiça.

Então, acho que, no desporto nacional, tem princípios gerais que são vigentes e

valem pra todos os ramos e vale para o desporto também, como o princípio da boa

fé; a proibição de locupletamento ilícito; equilíbrio dos contratantes no contrato; a

função social da propriedade, o clube tem a propriedade, tem que ter função social

qualquer propriedade; e o princípio muito importante, que é o da razoabilidade.

Razoabilidade na aplicação das leis seja por advogados, juízes, procuradores,

administradores do esporte. Enfim, razoabilidade e boa fé não têm outra fórmula,

não é? Princípios específicos: liberdade de trabalho. É um princípio, mas não é

teórico. O princípio é eminentemente prático. A liberdade de trabalho vem do
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ordenamento jurídico, ela precisa ser respeitada. E, talvez, existam alguns artigos,

algumas normas que podem contrariar essa liberdade de trabalho. Garantia das

práticas desportivas; autonomia das entidades, que é a liberdade dos próprios

clubes, das entidades; incentivo público ao desporto; responsabilidade civil e penal

do atleta; acesso à Justiça, podendo-se entender este princípio como acesso à

Justiça Desportiva, mas não somente isso, porque isso é uma coisa clara, acesso,

principalmente, ao Poder Judiciário oficial, ao juiz natural, para até brigar,

eventualmente, com a entidade naquilo que o homem praticante do esporte, ou

mesmo dirigente, está sendo ofendido ou contrariado na sua liberdade de agir, na

sua vida, enfim, na sua profissão. Defesa coletiva das relações: este é um princípio

que decorre de todo o sistema trabalhista e que eu acho aplicável no sistema do

desporto também, embora o sindicato dos atletas não esteja com uma estrutura boa,

não é? Eu não analisei muito a questão sindical em relação aos atletas, mas acho

que a estrutura sindical dos atletas tem os mesmos vícios que a estrutura sindical

brasileira em todos os sentidos, né? Nós temos vício estrutural em termos de

sindicato, e dos atletas não fica atrás. Alguns sindicatos fortes, a maioria dos

sindicatos frágeis, a impossibilidade de negociação com as entidades desportivas

fortes e com as entidades administrativas e a impossibilidade, portanto, de defender

o seu associado, o atleta profissional juridicamente naquilo que for necessário,

porque não tem força política, não tem força econômica e não tem força jurídica. A

defesa coletiva, portanto, é um item... é um princípio que pode ser desenvolvido

através de regras específicas, de reestruturação do sindicato... dos sindicatos que

atuam no desporto. E um outro princípio, que é um princípio moderno, serve tanto

para as normas comerciais, econômicas, as normas do mundo moderno, que é o

princípio da desconsideração da personalidade jurídica da empresa e que nós
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podemos transformar em princípio da desconsideração da personalidade jurídica

dos clubes: disregard of entity. Essa desconsideração é uma coisa boa, é um

princípio bom, porque ele só é utilizado em última análise, em extrema possibilidade.

Quando a empresa não paga, quando a empresa é testa-de-ferro, quando os clubes

não assumem as suas responsabilidades, desconsideramos a personalidade e aí

podemos ir em cima dos sócios, dos diretores e de todos aqueles que se

responsabilizam pela aquela situação. Há o princípio... princípios específicos do

Direito do Trabalho também aplicáveis. Bom, só para voltarmos nesse item de forma

muito específica, da desconsideração da personalidade da empresa, quando diz a

lei que o patrimônio e os bens dos sócios, o patrimônio do clube, não são garantias

para absolutamente nada, a desconsideração da personalidade jurídica dos clubes

vai para o espaço, porque não adianta nada desconsiderar, se não tem nenhuma

garantia para que se efetive essa desconsideração, em casos judiciais em que não

há outra possibilidade a não ser a desconsideração.

Princípios de Direito do Trabalho. Princípio da proteção ao atleta profissional.

Esse princípio se divide... é o mesmo princípio da proteção ao empregado. Esse

princípio do in dubio pro misero, que nós traduzimos in dubio pro atleta, quer

dizer, numa discussão, num conflito, na dúvida, favorece-se o atleta, a decisão sobre

o atleta. Da norma mais benéfica... Entre duas normas aplica-se a norma mais

benéfica em detrimento da norma que é menos benéfica ao atleta. E da condição

mais benéfica, ou seja, quando há um acordo coletivo, uma convenção

eventualmente coletiva, feita por sindicatos, ou um contrato de trabalho com o clube,

no contrato de trabalho com o clube, aplica-se a norma do contrato, do acordo ou da

convenção coletiva que é mais benéfica para o atleta. Esse é o princípio da

proteção, que também acaba no princípio da igualdade de tratamento. O princípio da
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igualdade de tratamento advém da Constituição Federal, que é o princípio da

isonomia, igualdade de tratamento em todos os sentidos. É óbvio que aqui não se

trata de equiparação remuneratória, equiparação salarial, porque os atletas são

diferenciados. Não dá a equiparação salarial entre atletas, tendo em vista a sua

própria habilidade. A medida provisória, me parece que essa última medida, em bom

momento, determinou a obrigatoriedade das demonstrações contábeis e de balanço.

Eu não sou entendido nesta parte tributária, mas não sei por que “demonstrações

contábeis”. São demonstrações financeiras, de maneira geral, devia ser isso, porque

nas demonstrações financeiras nós temos todas as contas possíveis e imagináveis,

o balanço e demais contas; todas as demonstrações financeiras, exatamente como

está na Lei nº 6.404, de 1976, que é a Lei das Sociedades Anônimas, que fala em

demonstrações financeiras. Mas, de qualquer forma, isso é uma “peninha”. Está lá

as demonstrações contábeis, acho muito boa, com uma pena rígida se essas

demonstrações não forem feitas, que é penas civis, trabalhistas, previdenciárias,

penais, pena cambial — que eu não sei exatamente aonde ela se aplicaria, aí é uma

ignorância especificamente minha — e a inelegibilidade, por dez anos, dos

dirigentes das entidades administrativas e inelegibilidade, por cinco anos, dos

dirigentes das entidades esportivas. Então, há uma rigidez nas demonstrações

contábeis. Acho que esta medida provisória, em relação a este aspecto, salvo

engano, vem ao encontro do que esta Comissão pretende, no sentido de deixar

transparência no esporte. E aí nós concordamos com esta regra da medida

provisória. Definiu-se a competência da Justiça Desportiva para processos de

infrações disciplinares e definiu-se que as ligas — este é um problema novamente,

voltamos ao mesmo problema —, que as ligas podem constituir seus órgãos

judicantes. Bom, aí nós, talvez, todas as medidas possíveis e imagináveis, todas as
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regras possíveis e imagináveis acabam num lago comum, vamos dizer assim, que é

o da Justiça Desportiva feita pelas próprias ligas desportivas. Não sei se outra regra

seria possível, mas eu imagino que deveríamos ter, talvez, alguma outra saída, para

não deixar tanto nas mãos das ligas, na mão das confederações, da federação a

feitura da Justiça Desportiva, porque isso faz com que, pode fazer com que os juízes

da Justiça Desportiva, que imagino são todos probos, todos inteligentes, entendem

do esporte, mas podem, de repente, fazer com que eles não julguem a contento,

tendo em vista as ligações políticas e econômicas nesse sentido. Então, como a

ocasião faz a pessoa, acho que talvez isso merecesse um estudo maior, em termos

de modificação. O contrato de trabalho, muito bom, foi mantido, me parece, um

contrato por prazo determinado, contrato do atleta por prazo determinado, com o

termo de três meses no mínimo a cinco anos. É inaplicável aí o art. 443, parágrafo,

da CLT, que diz quais as modalidades de contrato determinado para os

trabalhadores, no caso do atleta, que tem o contrato muito maior. Na CLT, o contrato

maior é de dois anos, prazo determinado, afora o contrato de experiência, que é de

noventa dias. Então, entre noventa dias e dois anos, não passa disso. Aqui vale três

meses a cinco anos. Aplicáveis o art. 2º e 3º da CLT em relação ao que é

empregado e ao que é empregador, não há incompatibilidade. E o parágrafo único,

também, desse art. 3º, falando destas questões, inaplicáveis em relação ao contrato

por tempo determinado. Os arts. 445 e 451 da CLT, que são artigos que dizem da

impossibilidade da renovação do contrato por prazo determinado dentro daquele

prazo maior, mesmo que tacitamente, a CLT não permite, e me parece que a lei aqui

tem esta possibilidade. Portanto, eu procurei aqui ser o mais rápido possível, para

não cansar os Deputados, que eu sei que têm muitos afazeres e têm muitas coisas a

discutir em torno disso. Na minha modesta opinião, eu acho que realmente há
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necessidade de se refazer todas essas leis num único corpo legislativo, num único

diploma que abranja o contrato de trabalho de maneira clara, revogando-se então o

que nós entendemos pela Lei Pelé, revogando-se a outra Lei nº 9.981 e a medida

provisória, abrangendo todos esses textos legislativos num único texto específico e,

principalmente, definindo de maneira clara a estrutura da Justiça Desportiva. Porque

me parece que essa estrutura da Justiça Desportiva não está sendo atacada em

nenhum texto legislativo que foi citado. E, não atacando-se a estrutura da Justiça

Desportiva em nenhum texto legislativo, nós vamos continuar com os mesmos

problemas para o futuro. Outra idéia, outra possibilidade que decorre disso tudo que

nós dissemos é o fato de que realmente me parece que nós estaríamos talvez

caminhando melhor se pudéssemos transformar de vez os clubes em empresas, ou

se... não obrigá-los obviamente, porque tem a liberdade do clube também agir. Se

não obrigá-los a isso, incentivar os clubes a que se transformem em empresas,

dando vantagens ao clubes para seguirem o caminho profissional, porque deixamos

de ser um esporte amador. Eu sou um daqueles aficionados do esporte amador,

mas eu acho que quando entramos na área profissional não podemos fazer que nem

o avestruz, não tem jeito. Ou nós nos tornamos profissionais de vez ou de vez

tiramos todo o profissionalismo e continuamos no esporte amador. O que nós temos

hoje em dia no Brasil, no ordenamento jurídico desportivo, se é que podemos falar

isso, é o meio-termo. Nós estamos em cima do muro: não somos nem profissionais

nem amadores; profissionais em alguns aspectos, amadores em outros, com grande

influência política econômica daqueles que movimentam o esporte, que pode dar

ensejo, que pode dar trabalho, o trabalho que todos os senhores têm. Eu espero ter

apenas decifrado um pouquinho daquilo que eu entendo do Direito Desportivo e fico

às ordens de todos os Deputados. Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Nelo Rodolfo) - Muito bem. Após as

explanações iniciais do Dr. Carlos, nosso orador, nós vamos passar agora ao

Relator... Sub-Relator, para que faça suas considerações. Tem a palavra o

Deputado José Rocha.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Ilustre Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, ilustre expositor, Dr. Carlos Alberto Husek, professor da PUC de São

Paulo e Juiz do Trabalho. Ilustre professor, eu perguntaria a V.Sa.: essa relação

jurídica que existe hoje entre o dirigente esportivo, nas suas obrigações com

entidades, obrigações civis e criminais, quais são essas obrigações pela legislação

existente? E da necessidade, se ela não é abrangente, de termos uma legislação de

responsabilidade do dirigente esportivo em relação a sua entidade. E em caso de

uma entidade esportiva ser executada, ser condenada por ação trabalhista ou por

qualquer outra ação em relação ao seu patrimônio, se os sócios também estão

obrigados, são litis consorti com a entidade. As duas primeiras perguntas seriam

essas.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Bom, em relação à primeira questão,

eu acho que a resposta está embutida na própria questão. Realmente eu não

reparei, não vi na lei, analisando na medida provisória, na lei anterior e na própria

Lei Pelé, eu não vi discriminação específica em relação a essas responsabilidades.

Existe até na medida provisória aquela questão das demonstrações financeiras, das

demonstrações contábeis, que dá uma responsabilidade rígida, penal, civil,

trabalhista, sem muito especificar até onde iria essa responsabilidade.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Mas ao dirigente ou à entidade? É a

minha pergunta.
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O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Eu entendo que a responsabilidade

sempre deve recair...

 O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Ao gestor.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - ...deve recair na própria pessoa física

que dirige a entidade e, eventualmente, pode resvalar para a entidade em termos de

valores, de indenização. Mas a responsabilidade é de quem administra. É a mesma

responsabilidade que eu quis dizer, Deputado, da Lei nº 6.404, da Lei das S.As., que

dá responsabilidade àquele que controla, o controlador, o sócio controlador na

sociedade anônima. Então, a sociedade anônima se responsabiliza, mas a

responsabilidade é daquele que controla, porque ele dirige, ele administra, a idéia é

dele. A entidade é uma ficção, vamos dizer assim, é uma pessoa jurídica no

máximo. E ela tem a responsabilidade dos que controlam, dos que administram.

Agora, em relação especificamente ao contrato com o atleta nas relações civis e

penais, eu confesso que nós teríamos aqui, se fôssemos julgar isso, se

eventualmente isso vai parar na Justiça Comum — a Justiça do Trabalho nem

competente seria —, ia ser uma dificuldade grande para o juiz, porque ele ia ter que

amealhar num corpo de normas, num outro diploma e outro, para tirar uma

conclusão de onde adviria essa responsabilidade que não estão nas leis esportivas.

Então, acho, concordo com V.Exa. no sentido de que realmente acho necessário

fazer regras específicas, definindo, limitando a atividade dos dirigentes e a

responsabilidade decorrente dessas atividades, que é a primeira questão. A

segunda questão é sobre a despersonalidade da pessoa jurídica. Bom, aqui nós

temos dois problemas, duas contrariedades, vamos dizer assim. O primeiro

problema é que há um princípio dentro do Direito, respeitado no mundo inteiro e

dentro do Direito brasileiro também — a Justiça Comum, a Justiça do Trabalho,
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mesmo a Justiça Federal pratica muito esse princípio —, que é o da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa. Me permite só uma

explicação rápida: na Justiça Comum, o juiz desconsidera a personalidade jurídica

da empresa quando há provas efetivas de fraude. Por quê? Porque nós temos um

sistema que respeita a pessoa jurídica. Então, a pessoa jurídica tem personalidade,

a pessoa jurídica tem patrimônio, a pessoa jurídica tem responsabilidade, tem

obrigações e tem direitos. Ela é uma pessoa à parte dos membros que constituem a

pessoa jurídica. Então, o juiz da Justiça Comum, para desconsiderar a pessoa

jurídica, precisa muito. É preciso que fique provado no processo a fraude efetiva;

que fique provado que aquela pessoa jurídica seja quase que um testa-de-ferro, que

uma pessoa jurídica tem uma existência apenas formal e não fática, e não

substancial. Aí o juiz desconsidera, provavelmente com pedido, com requerimento

da parte interessada. Na Justiça do Trabalho, por isso que eu queria fazer essas

considerações, temos o art. 2º da CLT — e aí é um problema para a Justiça

Desportiva, desculpem, para o Direito Desportivo... Nós temos o art. 2º da CLT que

diz que o contrato de trabalho é feito com a empresa, porque empregador é a

empresa, não é exatamente a pessoa jurídica ou a pessoa física. É a pessoa física,

é a pessoa jurídica, mas é também a empresa, ou seja, nós temos uma situação

específica. Qual é? O empregado faz um contrato de trabalho com a empresa. A

empresa é o objeto do direito, nunca foi sujeito do direito. Mas, para a Justiça do

Trabalho, ela pode ser considerada até sujeito do direito nessas coisas. Então, eu

diria, o juiz da Justiça do Trabalho, ele tem a possibilidade — não estou dizendo que

ele faça isso sempre, o bom senso e a razoabilidade são princípios máximos —, mas

ele tem a possibilidade de desconsiderar a personalidade jurídica da empresa não

mediante prova efetiva de fraude; mediante a própria lei. A lei já desconsidera,
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porque diz que o contrato é feito com a empresa, com os fatores de

empreendimentos. Então, não interessa se é uma sociedade anônima, se é uma

limitada, se é em nome coletivo, que sociedade seja. Se não pagar o empregado,

primeira coisa, o que faz o juiz? Vai em cima da pessoa jurídica, sistema nosso. Mas

se não pagar o empregado, em última instância, e sem precisar ter provas muito

graves... (Ruído no microfone). Espero que isso não seja uma censura. Não, né? Se

não precisar ter provas muito graves de fraude, a Justiça do Trabalho desconsidera

a personalidade jurídica da empresa e vai em cima da pessoa do sócio para que o

trabalhador seja pago. Ora, se a Justiça do Trabalho tem competência no Direito

Desportivo, e ela tem, pela Constituição e pela própria Consolidação das Leis do

Trabalho, o que vai acontecer? Quando algum problema chegar na Justiça do

Trabalho, referente ao atleta profissional e ao clube, há o perigo, se é que é um

perigo, de o Juiz do Trabalho desconsiderar a personalidade jurídica do clube e

assim ir em cima da pessoa do sócio. Só que aí tem um obstáculo, que é esse da

medida provisória, se não me engano, dizendo que os bens do clube, os bens dos

sócios e o patrimônio do clube não são garantia de coisa nenhuma. Ora, se os bens

dos sócios e o patrimônio do clube não são garantia de coisa nenhuma, a

desconsideração da personalidade jurídica do clube em relação à Justiça do

Trabalho vai criar problemas jurídicos de discussão, recursos, argumentos, teses,

até ter uma definição jurídica da aplicação da lei nesse sentido ou não. Pelo menos

é o que me parece. Por enquanto, num caso concreto, obviamente, não teve

nenhum.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Considerando o Tribunal de Justiça

Desportiva, nós temos hoje os Tribunais Regionais e o Superior Tribunal de Justiça

Desportiva. Como o senhor entende essa relação, tanto na constituição desses
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Tribunais... Por exemplo, nós temos Tribunais onde há participação de

desembargadores, de juízes, que têm a sua atividade na Justiça Comum, que tem

também a sua atividade na Justiça Desportiva, onde ele estaria, em alguns casos,

julgando duas vezes — julgando numa área e julgando na outra, a depender se a

causa percorreu as duas áreas de Justiça, a Justiça Desportiva ou a Justiça

Comum. Como o senhor veria isso e o que que o senhor acha da necessidade

desses tribunais na execução desse trabalho de apenação, de fatos que ocorrem

durante a partida de futebol. Por exemplo: há pessoas que acham que, por exemplo,

uma expulsão de um jogador já podia estar determinado, já, num código, já, a pena

para aquela expulsão. Quer dizer, todas as expulsões seriam iguais. Não seriam

objetos de um julgamento, porque às vezes nós temos uma expulsão de um jogador

que é julgada de uma maneira; outra expulsão, julgada de outra maneira, às vezes

na mesma situação. E se você já tivesse uma pena já determinada para aquele tipo

de infração, quer dizer, já evitaria muito, na Justiça Desportiva, esses tipos de

decisões até contraditórias e diferenciadas uma da outra. O que é que o senhor

acha?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Nelo Rodolfo) – Muito bem, antes de

anunciar o Dr. Carlos, quero anunciar ao nosso Relator e aos Srs. Deputados que já

se encontra aqui presente o nosso próximo expositor, com muita alegria, o

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Professor Dr.

Rubens Approbato Machado. Por favor, Dr. Carlos.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Em relação à primeira questão,

confesso, realmente, a minha ignorância em termos de participação de

desembargadores na ativa na Justiça Desportiva, se isto ocorre. A mim me parecia

sempre que, aqueles que compunham a Justiça Desportiva, compunham essa
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Justiça, eventualmente sendo juízes, após a aposentadoria ou coisa parecida.

Então, não sei. O Deputado... não sei se o Deputado está fazendo uma indagação,

se isto existe mesmo. Se existe mesmo, a mim me parece meio complicado. Não

concordo muito com isso, embora pertença ao Poder Judiciário, liberdade de

expressão... Aí eu sou contrário. Acho que, embora os assuntos sejam diferentes, eu

acho que a mistura não é boa. Não acho que haveria efetivamente confusão, porque

existem competências diferentes. A competência da Justiça Desportiva é uma e da

Justiça Comum é outra. Então, um mesmo juiz, eventualmente, estaria julgando

processos sob termos diferentes. Ele não estaria misturando as coisas. Acho que aí

não haveria mistura. Mas entendo que a composição da Justiça Desportiva poderia

ser feita assim: eventualmente por juízes que tiveram a sua vida como juízes,

porque sabem julgar e que entendem do esporte. Então, tem que ter uma regra do

entendimento do Direito Desportivo, que é um Direito muito específico, é um Direito

muito claro. Eu cheguei aqui a comentar no início que, infelizmente, as nossas

Faculdades de Direito, as nossas Escolas de Direito não têm a matéria de Direito

Desportivo. Então, se nós falarmos hoje para um aluno de qualquer Faculdade de

Direito — eu estou arriscando em dizer qualquer Faculdade de Direito, o Brasil é

grande —, mas qualquer Faculdade de Direito do Brasil, se disser alguma coisa

sobre Direito Desportivo, ele vai ficar olhando. Quer dizer, só entendem que tem

uma lei, o que sai no jornal. Quer dizer, nós não temos, na única possibilidade de

formação de um profissional, que é a Escola de Direito, nós não temos essa matéria.

Então, precisamos, em primeiro lugar, para bem viabilizar uma Justiça Desportiva

coerente ou regras coerentes, formar profissionais coerentes, profissionais que

tenham entendimento da matéria. É preciso que se estabeleça isso nas Faculdades

de Direito; que se dê Direito Desportivo nas Faculdades de Direito; que se dê
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princípios, regras; que se verifique o Direito Desportivo nacional e internacional.

Enfim, é uma matéria até bonita, que eu acho que todo aluno de Direito ia ficar

entusiasmado com a faculdade que tivesse uma matéria desse tipo. Esse é o

primeiro ponto: se não há formação acadêmica, o que acontece? Nós todos, os Srs.

Deputados que fazem um esforço danado pra entender tudo e fazer as leis, nós, que

somos juízes, ou da Justiça Comum ou da Justiça do Trabalho, os advogados que

estão envolvidos nisso, nós todos acabamos, num determinado momento da vida,

tentando decifrar problemas relativos ao desporto sem formação científica para

tanto. Então, acho isso um grande problema. É preciso dar formação científica se

nós queremos ter um esporte futuramente razoavelmente regrado. Quanto à questão

da... a segunda questão, Deputado, desculpe, eu não sei se eu... Vai desculpar, a

segunda colocação?

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - A segunda colocação foi essa questão

de você já ter uma norma.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Ah, sim, eu entendi. Desculpe. Eu já

me lembrei. Desculpe. Essa questão de já determinar as penas...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - As penas em determinados casos.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - As penas e os eventuais ilícitos —

vamos dizer assim — no campo desportivo. Eu acho boa idéia, eu acho boa idéia,

mas confesso, num primeiro momento — eu precisaria estudar —, num primeiro

momento, se isso inviabilizaria a existência da Justiça Desportiva. Porque se a

Justiça Desportiva tem competência para as infrações desportivas, se nós

estabelecemos isso num código específico, só se a Justiça Desportiva vai julgar

aquilo que contraria esse código, a interpretação da lei. Talvez seja por aí: definimos

as regras da Justiça Desportiva. Não sou contra a existência da Justiça Desportiva.
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Acho que ela pode ser concretizada de uma maneira mais clara, mais objetiva na

sua composição, nas leis que giram em torno da competência da Justiça Desportiva.

E acho que a existência de uma norma, de um código, estabelecendo regras para as

infrações comuns no campo desportivo, é muito boa, porque evita exatamente as

influências políticas na hora do julgamento, que nós vemos que acontece. Pelo

menos é a notícia que nós temos no jornal. Dois atletas que praticam a mesma

infração têm julgamentos completamente diferentes e tais julgamentos não se

justificam, a não ser por motivações políticas ou de ordem política, de ordem social,

mas não motivações de ordem jurídica.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Dr. Carlos, eu agradeço a participação

de V.Sa., que foi muito enriquecedora no nosso trabalho, e meu dou por satisfeito.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Silvio Torres) – O próximo orador inscrito é o

Deputado Zezé Perrella.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Eu quero cumprimentar o Sub-

Relator, Deputado José Rocha, nosso Relator e Presidente interino, o Silvio Torres,

e o Dr. Carlos Roberto Husek. Dr. Carlos Roberto, eu queria fazer somente algumas

considerações sobre o que o senhor falou. O senhor nos deu uma verdadeira aula aí

de legislação...

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA - ...não é, mas eu queria lembrá-lo que

o artigo com relação ao comentário que o senhor fez, que o art. 7º da FIFA, que

fala... Ele fala de propriedade, é proibido que uma mesma empresa seja proprietária

de mais de um clube e não de gestão efetivamente de mais de um clube. Mas só pra

lembrá-lo também que na Europa existe esse art. 7º, mas que ele não é cumprido. A
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Bahía, Torneos y Conciertos, da Espanha, é proprietária de cinco clubes; a Televisa,

do México, é proprietária de seis clubes de futebol; e a FIFA faz vista grossa a isso,

não é? Eu tô dizendo isso, porque eu sou Presidente do Cruzeiro...

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK - Claro.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Quando fizemos o contrato com a

Hicks Muse muita gente sugeriu que poderia haver arranjos de resultados, porque é

nossa parceira, era também parceira do Corinthians. Mas eles não tem gestão, eles

não tem nenhuma... nenhuma gestão efetiva sobre o clube. Só colocam o orçamento

anual. A gestão fica a critério dos clubes. E naquela ocasião, na medida provisória

do Maguito Vilela, não é, colocaram de uma maneira, proibindo quase que qualquer

tipo de relação, que para mim veio a afastar em boa parte os investidores

estrangeiros do futebol brasileiro. Para mim, ela contribuiu bastante para isso e

acabou prejudicando. Naquela ocasião eu fui voto contrário. Eu dei até exemplos lá,

porque eles... a alegação é de que poderia haver arranjos de resultados. Eu dei um

exemplo do nosso clube, quando jogou... jogava o Juventude, de Caxias do Sul,

contra o Palmeiras. Ambos eram, naquela ocasião, geridos... eram co-geridos pela

mesma empresa, que era a Parmalat. Os dois clubes se enfrentaram. A derrota do

Palmeiras classificaria o Cruzeiro, não é? E naquela ocasião deu-se uma celeuma

danada na imprensa, eu próprio disse que era um jogo de irmão de leite e tal. O que

que aconteceu? O Juventude eliminou o Palmeiras, classificou o Cruzeiro. Eu quero

dizer que arranjos de resultados... A grande alegação na ocasião foi que poderia

haver arranjos de resultados, quando nós sabemos que os interesses eram outros.

De repente, dirigentes de clubes que não tinham interesse que os outros clubes

arrumassem também os seus parceiros, porque com isso eles iriam se fortalecer,

venderam para a própria mídia essa idéia de que poderia haver arranjo. Arranjo,
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para mim, pode haver onde há um corruptor e um corrupto, indiferentemente de

qualquer acordo, de ser parceiro de ’’a” ou de “b”. Onde há um corrupto, pode haver

a corrupção, independentemente da parceria. Eu defendi essa tese e, na época, não

fui bem-sucedido. E isso nos mostrou, e o futuro nos mostrou que vários parceiros

foram embora em função desse próprio artigo, que vetava praticamente a

participação de uma empresa no mesmo clube. Eu entendia que empresa nenhuma

viria para o Brasil para investir somente em um clube, porque ela pode perder

dinheiro num momento num clube e recuperar no outro, enfim. E quero provar

também como é que é difícil arranjar resultado em futebol, porque você não pode

combinar o resultado com onze jogadores e com o treinador. É muito difícil isso. Dou

o exemplo do próprio Cruzeiro, que jogava com o Vila Nova domingo agora. Se o

Cruzeiro fizesse três gols no Vila Nova, ele pegaria uma chave mais fraca, se livraria

do América mineiro. Fez quatro. Em função disso, ficou na chapa mais difícil. Então,

você veja, três já estava muito bom, inventaram de fazer o quarto, nós caímos na

chave mais difícil. Só para mostrar que é impossível qualquer dirigente chegar perto

de um jogador de futebol e dizer a ele: “Olha, você só pode marcar três gols, senão

você vai nos complicar”. Quem faz esse tipo de proposta perde a moral. Enfim, o

Cruzeiro caiu numa chapa mais difícil porque fez um gol que não devia aos 46 do

segundo tempo, não é. Eu estou falando tudo isso para mostrar a dificuldade que é,

para mostrar que é impossível arranjos em futebol. Outra colocação que o senhor

fez aí sobre os 10 salários mínimos, a rescisão. Quem ganha até dez salários

mínimos, pagar somente mais dez salários de...

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Não, é porque é o que está na lei. Pelo

menos, parece isso, na medida provisória, por isso.
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O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Não. Essa situação foi revogada pela

medida provisória. No relatório do Maguito Vilela, se você indenizasse o jogador em

dez salários mínimos, aquele que ganhava até dez, você poderia levar o jogador. E

isso ia prejudicar os clubes formadores, os clubes pequenos, porque eu pagar 1.400

reais de salário para duzentos jogadores tidos semiprofissionais ou amadores, e um

clube indenizar em dez, uma vez só, e levar esse clube, seria muito bom pro

Cruzeiro, pro São Paulo, pro Palmeiras, mas prejudicaria os clubes tipo Vitória da

Bahia, enfim, os clubes que são verdadeiros formadores e que não têm condição de

pagar um salário de 1.400 reais para um jogador de 16, 17 anos, não é? Então, pra

mim, essa medida provisória veio até a ajudar. Mas eu queria efetivamente ver a

opinião do senhor. Na medida provisória, ela diz que nós podemos profissionalizar o

atleta entre 16 a 20 anos. Se eu profissionalizar com 16 anos, o contrato termina

com 21. E eu não posso também, os clubes não podem profissionalizar duzentos,

trezentos jogadores amadores, não é? Acho que o clube... e fazer um contrato de

cinco anos. A grande questão hoje, no meu entendimento, é: nós temos que criar

uma alternativa que preserve o clube formador durante o vínculo também de

amador, ou seja, nós temos que... No meu entendimento, nós teríamos que

profissionalizar somente com 20 anos, ou faltando um dia para 20 anos. E durante

esses quatro anos ficou um vácuo aqui, porque nós não temos... os clubes não têm

proteção com relação... Só teria a proteção se ele profissionalizar o atleta. E é

impossível também você profissionalizar hoje 250, 300 atletas. Hoje que eu acho

que é a grande questão. Na medida provisória, o Governo não conseguiu ainda

preservar o formador. E o senhor veja o custo de formação: no Cruzeiro nós temos

até escola de ensino fundamental dentro da nossa concentração. Cada jogador —

eu fiz um levantamento lá e depois eu quero apresentar ao nosso Presidente —,
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cada jogador do Cruzeiro custa 20 mil reais ao ano, o curso de formação, com todas

as despesas que temos. Então, é uma situação realmente preocupante e que tem

que ser avaliada. Agora, a grande questão... Acho que eu perguntei muita coisa

aqui, talvez seja...

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Não.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Hoje os jogadores de futebol estão

levando os clubes à Justiça reivindicando hora extra, pelo período que ficou

concentrado para o jogo. E já houve decisões, pelo menos de Minas Gerais,

favoráveis. Queria saber o entendimento do senhor também com relação a isso. Era

o que eu tinha pra perguntar.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Em relação à primeira questão, dos

arranjos, a possibilidade de arranjos, nobre Deputado, eu acho que, se falei, falei

inadvertidamente.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Não, não, o senhor não disse. Eu é

que coloquei que o grande argumento, o grande argumento para que no relatório

Maguito Vilela isso fosse vetado foi a possibilidade de arranjo.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Ah, sim. Tá certo.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Não foi, não foram palavras do

senhor.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Não, tá certo. O que eu digo é o

seguinte: aquela norma do art. 7º da FIFA, que fala da entidade, não é isso?

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Ele fala de propriedade, ele não fala

de co-gestão.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – E propriedade?
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O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Nós fizemos a legislação específica

que fala, também, de co-gestão, ou seja, no relatório Maguito poderia constar

somente propriedade; consta, também, co-gestão.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Agora parece que a nossa norma, não

sei se é isso, o Deputado me corrija, a nossa norma não fala em propriedade.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – Propriedade e também de co-gestão.

Com contrato do condutor.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Ela fala em controle ou administração

de patrimônio.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – É.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Controle ou administração de

patrimônio pode ter interpretações diversas, esse é que é o problema.

O SR. DEPUTADO ZEZÉ PERRELLA – O nosso contrato...

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Agora, eu não sou exatamente contra,

só pra definir bem pro Deputado, eu não sou contra que se tenha a possibilidade de

investimentos em vários clubes. Eu não sou contra isso, não. O que eu acho é que,

enquanto nós não tivermos um corpo de normas claro, objetivo, um ordenamento

claro, pode dar ensejo — o Deputado falou, onde há corrupção, há o corruptor ou há

corrupção —, pode dar ensejo ao aparecimento da corrupção de maneira mais fácil.

Eu acho que não sou contra. Ao contrário, eu disse o seguinte: eu disse que a

impossibilidade disso, como a norma está, até implica numa falta de liberdade no

mercado. Se nós vamos nos profissionalizar, precisa ter uma liberdade maior de

mercado. Agora, para ter uma liberdade econômica maior de mercado, é necessário

definir as responsabilidades. O que que nós não temos agora é definição específica

de responsabilidades. Então, pra deixar bem claro, eu não sou contra. Eu acho que



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000222/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 17/04/01

41

tem que definir responsabilidades, definir o espaço, definir as regras e, aí sim,

possibilitar a existência de um mercado mais rico no Direito Desportivo, mesmo

porque esse desprezo que nós todos temos em termos de direito, pelo chamado

Direito Desportivo, é muito ruim pra todos nós. Nós temos um desprezo... Parece

que, quando se toca em assunto... essa CPI, inclusive, a Comissão está de

parabéns, porque quando se toca em assunto de Direito Desportivo, ou do esporte,

parece que é uma brincadeira para o resto do povo, que é só alegria. E tudo aquilo

que toca no direito, tudo aquilo que movimenta — e movimenta milhões, movimenta

dólares, movimenta dinheiro, movimenta patrimônio —, tudo isso interessa pro

direito, que interessa pra própria sociedade. Então, eu acho que o Deputado tem

toda razão, só que entendo que as regras que abrem para o mercado de trabalho,

para o mercado das empresas, para a possibilidade de agir no comércio, em relação

comercial, relação econômica, com relação aos clubes, essas regras, quando feitas,

quando concretizadas, devem vir acompanhadas de regras sérias sobre

responsabilidade penal, civil. É exatamente nesse sentido que eu falo, que eu

proponho. Quanto à questão dos dez salários, eu apenas fiz uma menção à

Consolidação das Leis do Trabalho, em que não é possível de extrapolar a uma

multa a remuneração do atleta. Mas concordo que o futebol tem que ser

diferenciado. O futebol tem que ser diferenciado, porque ele movimenta uma série

de jogadores, milhares de jogadores, e dentre eles poucos, na verdade, que ganham

muito. E a grande maioria que ganha, talvez, muito pouco. Se é que... eu não fiz

pesquisa, mas me parece que se nós formos ver nessa área dos atletas, a grande

maioria ganha muito pouco. Então, para a população passa a imagem de que o

atleta é sempre rico. Ele é sempre um artista, é sempre rico, ele tá sempre com

muito dinheiro no bolso, com carro do último ano, mas não é bem isso. Na verdade,
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são poucos atletas, talvez dê pra contar nos dedos, ou nas duas mãos, ou em quatro

mãos, os atletas que...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Os do Cruzeiro são assim.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – São poucos atletas que ganham

bastante, mas a grande maioria ganha pouco. E o esporte é de norte a sul, de leste

a oeste no Brasil. Então, a regra precisa ser pro Brasil inteiro. Acho que essa regra

da cláusula penal até cem vezes o salário precisa ser apenas reavaliada, é só isso.

Eu não sou contra, eu não sei no contexto como fica. E na transferência do atleta

pro exterior não ter limite nenhum, aí eu não sei, é complicado. Não sei no contexto

como fica. E na transferência do atleta pro exterior não ter limite nenhum, aí não sei,

é complicado. A mim... Veja bem, por minha falta de vivência na matéria — eu tenho

a noção do Direito, tenho noção de Direito do Trabalho, a noção de aulas que eu

dou na PUC sobre Direito Internacional, noção de ter estudado o Direito como um

todo, mas eu não tenho a prática esportiva —, isso realmente é um grande problema

nessa discussão. Agora, me fere a consciência jurídica, no sentido de que não haja

limitação nenhuma em cláusula penal de atleta transferido pro exterior. É isso que

eu não sei se é bom ou se é mau, não cheguei a conclusão nenhuma. Só me fere

um pouquinho a questão jurídica. O outro, o último problema é a questão das horas

extraordinárias. Bom, aí vou falar especificamente como juiz, atividade que eu

exerço. Acho, eu dei os princípios do Direito Geral, do Direito Desportivo e do Direito

do Trabalho. Dentro dos princípios eu frisei que um dos princípios mais importantes

era o da razoabilidade. Nenhum juiz, aliás, nenhum profissional, em atividade

nenhuma, pode decidir alguma coisa sem ser razoável, ainda que aplique a lei,

porque a lei nem sempre é clara. E o juiz, ao aplicar a lei, ele tem que aplicar a lei

com razoabilidade. Então, eu digo o quê? O juiz não pode, ao aplicar a lei, não ser
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razoável, dizer: “Não, a lei diz isto e eu faço uma dedução; premissa maior, premissa

menor, conclusão X; condeno; ponto, acabado”. Não. Acho que mesmo na Justiça

do Trabalho, em Direito do Trabalho, nós precisamos ser razoáveis. O atleta

profissional é um atleta diferenciado, é um profissional diferenciado, melhor dizendo.

Ele não pode ser comparado a um operário de fábrica. Não pode. Ele às vezes

ganha muito pouco, às vezes ganha... tem atletas, eu vi no jornal algum tempo atrás,

claro que não é o caso do Cruzeiro, mas tem atletas que trabalham por um prato de

comida ou para ficarem morando no local. Quer dizer, isso é um absurdo. Tem gente

nessa situação no Brasil, em clubes pequenos. Então o que eu acho é o seguinte: o

atleta profissional é um trabalhador, sim, mas é um trabalhador diferenciado. Eu vou

dar um exemplo pro Deputado: existem juízes na Justiça do Trabalho, quando entra

uma ação de um trabalhador que trabalha no regime de 12 por 36, ou seja, trabalha

12 horas e descansa 36, tem juiz na Justiça do Trabalho que aplica uma norma,

kelsenianamente, Hans Kelsen, “Teoria Pura do Direito”. O que vale é o que a norma

está escrito. Não tem considerações sociológicas, psicológicas, econômicas e

políticas, consideração de tipo nenhum. O que que a norma diz? Acima de oito horas

— oito horas é o horário normal —, acima de oito é hora extra. Se o sujeito trabalha

12 por 36, ou seja, trabalha 12 e descansa 36, passou das oito, hora extraordinária e

não leva em conta a compensação de 36 horas sem trabalhar. É uma possibilidade.

Eu, por exemplo, não aplico. Eu acho que há compensação, sim, questão da

razoabilidade. Jornada é de oito horas, mas para aquele profissional específico, ele

tem um descanso de 36 horas que compensa plenamente a jornada de oito. Então

acho eu, de forma muito genérica, porque um processo, cada processo tem as suas

situações específicas, que condenar num pagamento de horas extraordinárias não é

impossível. Possível é. Mas é preciso ficar bem caracterizado que aquele atleta
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profissional se dedicou ao clube a ponto de ultrapassar com o seu trabalho de

alguma forma, praticando esporte ou fazendo alguma coisa, ultrapassar jornada

diária e semanal, porque, se houver compensações nessa jornada, eu acho que a

condenação em horas extras fere, no meu modo de entender, o princípio da

razoabilidade, embora cada processo deva ser visto especificamente. Então, aí eu

não condenaria de forma genérica. Acho a possibilidade, mas de forma genérica não

condenaria.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Nós queremos agradecer a

presença do Dr. Carlos Roberto Husek, que é Presidente da AMATRA, da

Associação dos Magistrados do Trabalho, do Estado de São Paulo, Diretor da

Associação dos Magistrados do Brasil, em nome da Comissão, agradecer a

presença dele e convidar para tomar assento à Mesa o próximo expositor, o Dr.

Rubens Approbato Machado, Presidente do Egrégio Conselho Federal da Ordem

dos Advogados do Brasil. Por favor.

O SR. CARLOS ROBERTO HUSEK – Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Sr. Presidente, só pra dar um informe

aos demais…

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Só um momento, Dr.

Rosinha, por favor. (Pausa.) Esta Presidência e esta Comissão tem a honra de

receber o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr.

Rubens Approbato Machado, e com sua presença e, naturalmente, com a sua

exposição contribuirá para abrir horizontes no trabalho de formulação da legislação

que pretende apresentar ao final dos trabalhos essa Comissão Parlamentar de

Inquérito. Dito isto, e agradecendo mais uma vez a presença do Dr. Rubens

Approbato Machado, lhe passamos imediatamente a palavra.
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O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Sr. Presidente, quero alertar que o

Deputado Dr. Rosinha havia pedido a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – É verdade, V.Exa. fez boa

lembrança e a Presidência não cometeria a indelicadeza de passar a palavra ao Dr.

Rubens, sem antes ouvir a questão de ordem do Deputado. Deputado Dr. Rosinha,

com a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Obrigado. Na semana passada, quando

o Sr. Ricardo Teixeira estava depondo, eu levantei a questão de repasse de dinheiro

para as federações e para o Joinville Esporte Clube. Nessa reunião estava o

Deputado Carlito Merss, que lá em Santa Catarina, que é a cidade dele, Joinville, ele

levou essa informação até lá. O Sr. Carlito Merss, na data de 16 de abril, recebe

uma carta do Sr. Márcio Vogelsanger, ex-Presidente do Joinville Esporte Clube,

informando que o Joinville Esporte Clube jamais recebeu os 60 reais que saiu da

CBF.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Sessenta mil.

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Obrigado, 60 mil reais, que saiu da CBF

para dar entrada no Joinville. Informa o ex-Presidente, Sr. Márcio, que o cheque foi

emitido em nome do Joinville Esporte Clube, porém o Sr. João Jorge Pio, que era

ex-Vice-Presidente da CBF, apoderou-se do dinheiro, apesar da emissão do recibo.

E usou o dinheiro, segundo o Sr. João Jorge Pio, para um tratamento de uma fratura

de um membro superior. Mas segundo informações prestadas pelo Sr. Márcio, o

valor da cirurgia e despesas do hospital não foi mais do que 1.302 reais. Mesmo

assim apoderou-se de boa parte desse dinheiro. Eu faço esse comunicado aos

demais pares, porque, como Sub-Relator da Região Sul, são informações que

estamos colhendo.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – V.Exa. me concede um aparte?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Pois não.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Deputado Rosinha, o recibo foi dado por

quem?

O SR. DEPUTADO DR. ROSINHA – Eu recebi isso agora, vou buscar mais

informações. Parece-me — parece-me — que o Sr. João Jorge Pio era o Presidente

do Joinville Esporte Clube na época e ele deu o recibo. Parece que ele ocupava dois

cargos. Essa CPI vai procurar essas informações.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Muito obrigado pela

informação, Dr. Rosinha. A Presidência também recebeu ofício do Deputado Eni

Voltolini, Deputado Federal de Santa Catarina, informando e dando conta do ofício

do Joinville Esporte Clube ao Sr. Ricardo Teixeira, ofício segundo o qual o clube

catarinense não recebeu o recurso a ele destinado pela CBF. Com a palavra o

Deputado Jurandil Juarez.

O SR. DEPUTADO JURANDIL JUAREZ – É no assunto, Sr. Presidente. Eu

também tive essa informação, recebi essa informação e de mais uma federação.

Não posso declinar, porque ficaram de me mandar a documentação, informando que

as informações veiculadas na CPI não correspondem à percepção dos recursos

financeiros nas respectivas entidades. Eu acho que uma coisa nova está surgindo e

isso deve merecer uma atenção particular da CPI. A se confirmar esse dados aí,

tenho a impressão que nós vamos ter que desmembrar uma parte da investigação

para cuidar especificamente disso. Eu já tinha essa informação e recebi de uma

outra federação. Darei conhecimento logo que isso se concretizar.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Com a palavra V.Exa.
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O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Sr. Presidente, quanto ainda a esse

assunto, eu acredito que não seja o caso da CBF. É o caso de que alguém deve ter

recebido dela e emitiu os cheques. Então, uma das sugestões, e acho que até

poderemos antecipar qualquer fato, verificar esses casos e fazer uma consulta por

ofício às entidades, que elas respondam o destino do recurso, porque é evidente

que na CBF está contabilizado, quer dizer, a Comissão foi lá e verificou. Então, a

questão agora é do destino, a questão do uso, quer dizer, a fonte foi a CBF. Esse

caso, por exemplo, do Joinville não pode se culpar a CBF, quer dizer, foi um mau

uso, não é, e que nós inclusive acho que deveríamos oficializar aos demais

beneficiados para saber o destino desses recursos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado Basílio Villani,

V.Exa. tem razão porque, de fato, o dinheiro saiu da CBF. Agora, é importante

também que a própria CBF se interesse também em saber o destino dos recursos

que saíram da entidade, porque, até acreditando na boa-fé da própria CBF,

certamente, ela distribuiu esses recursos na crença ou na confiança de que eles

seriam destinados àquela finalidade para as quais os recursos foram pedidos. E não

é propriamente o que parece que aconteceu. De qualquer forma a Mesa acolhe a

observação de V.Exa.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Eu acho que, no caso, nós fazendo

essa consulta aos beneficiados, acredito que isso aí seria resolvido.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Deputado José Rocha, com a

palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA – Sr. Presidente, em virtude do

andamento das investigações desta Comissão e de constatações de alguns

procedimentos relacionados tanto nas entidades quanto a outras áreas esportivas,
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nos tem surgido projetos de lei de colegas Deputados, em função de constatações

desta Comissão. Eu solicitaria a V.Exa que se dirigisse, se assim achar por bem, à

Presidência da Casa para que esses projetos de lei fossem encaminhados a esta

Comissão e, aqui, a Comissão pudessem utilizá-los no seu relatório final sob a

direção do nosso Relator Silvio Torres.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) – Perfeitamente, Deputado

José Rocha. A Presidência encaminhará ofício ao Presidente da Casa, Deputado

Aécio Neves, no sentido de dar conhecimento a esta Comissão de todos os projetos

relacionados com a temática da investigação desta Comissão Parlamentar de

Inquérito. Pelo menos dois, notadamente, já são de conhecimento da Comissão: um

projeto, de autoria do Deputado Ronaldo Vasconcellos, no sentido de coibir a saída

de jogadores menores de idade do Brasil para o exterior; e esse, que acaba de me

chegar, de autoria do Deputado Jair Meneguelli, no sentido de proibir entidades

ligadas à prática esportiva de fazer doações para campanhas eleitorais. De qualquer

forma a sugestão de V.Exa. está acatada e o ofício será encaminhado à Presidência

da Casa. Passo a palavra, portanto, para a sua exposição, ao Presidente do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Rubens Approbato.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Sr. Presidente, nobre Deputado

Aldo Rebelo, Sr. Deputado Relator, Srs. Deputados, quero registrar de início a honra

de poder estar aqui nesta Casa, a Casa da lei. E dizer que é realmente

extraordinária a participação dos Parlamentares em tudo aquilo que se refira ao

interesse nacional, ao interesse da população. E quando se fala em futebol se está

falando no maior amor que existe no Brasil. Portanto, esta Comissão Parlamentar de

Inquérito tem uma responsabilidade extraordinária nos seus ombros e ela vem se

desincumbindo, e a sociedade brasileira vem reconhecendo isso de uma maneira,
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que eu posso até afirmar, mais do que se esperava, porque tem demonstrado vigor

força, inteligência, honestidade, baseando-se no princípio da apuração da verdade e

não do espetáculo. Portanto, em nome dos advogados brasileiros, eu quero reforçar

aqui aquilo que disse anteriormente, quando estive pela primeira vez nesta

Comissão, de que no meu modo de ver ela deveria ser até uma comissão

permanente, porque permanente é o interesse brasileiro no futebol. E as próprias

divergências que ocorrem são próprias de um Parlamento e que trazem à Nação o

verdadeiro sentido da atividade do Deputado, da atividade do Parlamentar. Por isso,

de início, meus parabéns pelo extraordinário trabalho. Eu estou absolutamente

convencido de que não só os desvios serão apurados e serão responsabilizados

aqueles que tiverem praticados os desvios, mas, mais do que isso, desta Comissão

sairão traços, sairão comandos na legislação, no comportamento e na mudança de

visão, muitas vezes, distorcida do que se refere ao futebol deste País. Eu quero

dizer também que sou um apaixonado pelo futebol e todo brasileiro, como se diz no

samba, quem não gosta de samba e quem não gosta do futebol, bom brasileiro não

é. E, realmente, não é. Quando fui eleito, agora, Presidente do Conselho Federal da

Ordem, alguns meu opositores diziam que eu não serviria para Presidente da

Ordem, porque eu sou um apaixonado pelo futebol e que eu iria transformar a

Ordem na Ordem Futebol Clube. Se eu conseguir fazer isso, eu vou me dar por

satisfeito, porque realmente se há algum caminho que dignifica o brasileiro é o

futebol, tetracampeão mundial que é. Portanto, registro de início. E sou um torcedor

apaixonado pelo futebol, apaixonado pelo meu Corinthians.

(Intervenção inaudível.)

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Pois é, mas o Corinthians nasceu da

colônia italiana e depois houve uma separação. Aí, sim, que nasceu o Palestra Itália.
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O Palestra Itália, inclusive, é o antigo nome do Cruzeiro. Eu sou daquela época em

que futebol era só futebol; futebol era futebol no campo. Era assim que se conhecia

futebol. Depois começaram a aparecer algumas regras, começaram a aparecer

intervenções estatais, o famoso CND e novas regras. E o futebol evoluiu, e foi

evoluindo a tal ponto que se tornou um grande negócio. E com isso novas regras

tiveram que ser editadas, novas leis tiveram que ser implementadas e aí surgiu

exatamente essa eficácia normativa fora do campo do futebol, que tem trazido

algumas discussões, inclusive dentro da Justiça Desportiva, que foi o tema que me

pediram para dizer. A ponto de na Constituição de 88 ser alçado o desporto a nível

constitucional, no art. 217. E a Justiça Desportiva — e é bom que se frise isso, que

se deixe bem claro —, é a única Justiça de um Tribunal administrativo que foi

institucionalizado na Constituição. Nem o contencioso fiscal, nem o contencioso

administrativo, nada disso foi contemplado na Constituição de 88, mas a Justiça

Desportiva, sim. Ela foi institucionalizada e, portanto, ela tem hoje presença, ainda

que não fazendo parte do Poder Judiciário, ainda que não tenha uma atividade

jurisdicional, ela foi institucionalizada como requisito ou pré-requisito de acesso ao

Poder Judiciário. Portanto, é um dispositivo constitucional que nós temos que estar

atentos para poder desenvolver qualquer raciocínio. Esse art. 217 da Constituição,

ele determina, no seu inciso I, de que as entidades desportivas, dirigentes e

associações são autônomas quanto a sua organização e funcionamento. Isso tem

gerado algumas distorções de entendimento, porque alguns dirigentes ou alguns

intérpretes da Constituição acabam dando a esse vocábulo “autonomia” o sentido de

soberania. Na verdade, a autonomia não é um sentido anárquico de uma

inexistência de normas. Ela quer dizer que a autonomia é a entidade reger-se por si

mesmo, mas dentro de um círculo de ação traçado na lei. Ou seja, esta autonomia
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tem os seus limites traçados na lei. E, portanto, fixado esse aspecto é que podemos

então começar a imaginar o que é a Justiça Desportiva. Eu ouvi a exposição desse

ilustre magistrado, Dr. Carlos, e em quase tudo nós concordamos, mas em alguns

aspectos ouso a discordar e vou colocar alguns pontos, apesar de não ser advogado

trabalhista, de alguns pontos que realmente me parece devam ser fixados para que

a gente possa analisar. Por que existe a Justiça Desportiva? Se nós temos o Poder

Judiciário, se nós temos regras que os dirigentes poderiam adotar, por quê? Porque,

efetivamente, essa institucionalização ocorreu porque acontecia e acontece muito,

em primeiro lugar, o congestionamento do Poder Judiciário. O Poder Judiciário, nós

sabemos, tem um gravíssimo problema da morosidade, ou seja, qualquer discussão

que houvesse em matéria desportiva, indo ao Judiciário, nunca se sabe quando

termina. Até porque o processo neste País, o Processo Civil, foi feito para não

acabar. Então, uma discussão em matéria desportiva, que tem que ter soluções

rápidas, ágeis, eficientes, para ter eficácia no dia seguinte, se dependesse no

Judiciário, nós não conseguiríamos atingir esse objetivo. O segundo aspecto é o

próprio despreparo do Judiciário nas questões jurídicas desportivas. Aqui foi

confessado de público, com aquela idoneidade que o Dr. Carlos tem, de que ele não

conhece a matéria desportiva. Isso, evidentemente, quando for analisado um tema

trabalhista relacionado aos desportos, vai ter enormes dificuldades, como

demonstrou aqui com a sua condição de professor, de mestre do Direito de

dificuldades que tem ao se relacionar com essa matéria desportiva. Esse foi um dos

outros motivos da institucionalização da Justiça Desportiva na Constituição. E a

outra, todos nós sabemos disso, principalmente os dirigentes esportivos, que nós

nunca sabemos sabíamos o que ia acontecer do sábado para o domingo. Estava

marcada uma competição no domingo, alguém entrava com uma medida liminar no
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sábado e não tinha o jogo no dia seguinte, não tinha o jogo no domingo. Ou podia ou

não podia jogar, entrar um jogador do futebol. Ou seja, era realmente uma surpresa

que se tinha. Exatamente porque alguém estava no plantão, o juiz não entendia do

futebol, ou ele era torcedor e dava e não dava ou, então, ele, despreparado, dava ou

não dava também essa medida liminar. Portanto, a Justiça Desportiva, ela é

rigorosamente necessária. É bom que se diga isso logo de plano, porque eu sei que

há alguns inimigos da Justiça Desportiva por falha da Justiça Desportiva, mas não

pela sua institucionalização. Daí porque se revela necessário uma Justiça

Desportiva autônoma, independente e que seja efetivamente aquela Justiça que

possa dar as respostas rápidas, ágeis. E, portanto, que a gente tenha uma eficácia

das suas decisões. Um outro aspecto que também é bom nós começarmos...

Quando eu disse do art. 217, que lá fala em autonomia, eu já tracei algumas regras

de que autonomia não é soberania, é de que também a própria Constituição no art.

24, quando trata da competência concorrente, diz que compete à União, aos

Estados e ao Distrito Federal legislar sobre desporto. Quando ela fala legislar sobre

desporto é evidente que se nós déssemos autonomia completa às entidades

desportivas, nós não teríamos como legislar sobre o desporto a rigor. Então, haveria

uma antinomia nesses dois dispositivos que não há. Na verdade, o que, como eu

disse, a autonomia, ela se circunscreve também a um ciclo determinado e

estabelecido na lei. E quando a Constituição fala no art. 24, quando ela diz que

compete à União legislar sobre desporto, ela quis dizer que à União compete as

normas gerais sobre direito desportivo. Então, fica estabelecido, aqui entre nós, que

esta Casa pode legislar, sim, sobre desporto; pode traçar normas gerais sobre o

desporto, sim; pode cuidar inclusive de assuntos que atinjam as entidades e os

clubes sem que firam a autonomia, desde que sejam circunscritas a sua organização
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de funcionamento dentro de um ciclo da lei. Portanto, vamos tirar essa mística de

que o Parlamento não pode mexer em nada que se refira às associações e às

entidades, porque, na verdade, a autonomia, ela não é em si mesma um meio de

dotar as entidades esportivas de instrumentos legais capazes de possibilitar uma

plástica organização e um flexível mecanismo funcional que permita o eficiente

alcance dos objetivos, já disse um emérito desportista. E a Justiça Desportiva, ela foi

também, em breves — estou procurando ser bem condensado, porque teremos que

falar tanta coisa —, lembrar que a Justiça Desportiva, ela nasceu em 1941 no

Tribunal de Penas. Depois, criou-se, em 1962, esse Código Brasileiro Disciplinar de

Futebol. E, agora, nós estamos com a chamada Lei Pelé, que substituiu a Lei Zico.

Todos já sabem a composição do Tribunal, a sua autonomia, o seu procedimento,

enfim, é um tribunal que merece ser analisado e respeitado pelo que contém. Se tem

defeitos, vamos procurar eliminar os defeitos. Eu tenho algumas propostas, que

depois eu quero submeter a este Egrégio Tribunal. O que eu queria também

aproveitar é que houve recentemente, no Tribunal Superior do Trabalho, o 1º

Encontro Nacional Sobre Legislação Esportiva Trabalhista. E eu fui convidado e

participei e eu defendi uma tese de que as relações trabalhistas entre clube e atleta

são relações peculiares, ou seja, não são as próprias, aquelas gerais, aquelas

normatizadas na Consolidação das Leis do Trabalho, mas são específicas, são

peculiares. E sendo peculiares têm que ter um tratamento também peculiar. E aqui

foi levantado alguns temas que eu gostaria de trazer a leitura do que eu apresentei

naquele trabalho a respeito de alguns itens. Por exemplo, quando se falou na

duração semanal e jornada de trabalho e as horas extras, eu me manifestei da

seguinte maneira: reconhecendo a natureza trabalhista do contrato entre o atleta

profissional e o clube, sujeitando-os, portanto, à regras a ela atinentes, explicita que
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a jornada normal de trabalho obedece a oito horas diárias, com duração semanal de

44 horas, por força de determinação constitucional. A Lei 6.354, de 76, num seu

artigo, estabelecia uma jornada semanal de trabalho não excedente a 48 horas;

esse período de 48 horas semanais, reduzido a 44, por força da disposição

constitucional. Portanto, o atleta faz jus a um descanso semanal remunerado, porém

em dia que não há jogo do seu clube. E sendo regrado com horas determinadas,

tudo aquilo que exceder a essa hora esta sujeito a horas extraordinárias. E esse tem

sido o encaminhamento da Justiça do Trabalho no que se refere à hora extra. Mas,

em compensação, há algumas coisas peculiares. É o problema da concentração.

Então, eu disse: no que tange à concentração, a concentração se traduz em

resguardo costumeiro dos atletas e peculiar às competições de importância. O art. 7º

daquela Lei 6.354, de 76, que no meu modo de entender está em vigor, determina

que o atleta será obrigado a concentrar-se, se convier ao empregador, por prazo não

superior a três dias por semana, desde que esteja programada qualquer competição

amistosa ou oficial e ficar à disposição do empregador quando da realização de

competição fora da localidade onde tem a sua sede. E o TST já decidiu que a

concentração do jogador de futebol é uma característica especial do contrato de

trabalho do atleta, não se admitindo deferimento de horas extras nesse período.

Então, fica bem nítido de que no regime de concentração não há pagamento de

horas extras. No que se refere ao trabalho noturno, da mesma moda é peculiar,

porque o jogador, quando ele joga à noite, não há o acréscimo das horas extras,

porque é peculiar da sua atividade. No que se refere à viagem e estações de

repouso, do mesmo modo, ele, os períodos de concentração, do mesmo modo como

não existe na concentração, o atleta profissional não tem direito ao recebimento de

horas extras, uma vez que trata-se de uma situação peculiar da profissão, além do
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que, do ponto de vista exclusivamente jurídico, tal situação é enfocada em artigo

distinto do da duração do trabalho, o que demonstra o intuito da lei de não incluir

este período de viagens e estação de repouso na limitação das 44 horas semanais.

Com isso, fica também muito claro que há necessidade de nós tratarmos

diferentemente as relações jurídico-trabalhistas daquela jurídico-trabalhista que

desenvolve com o não desportivo. Então, daí porque nós defendemos naquela

ocasião e tornamos a defender aqui, hoje, de que à Justiça Desportiva, como ocorria

até antes de 1988, que à Justiça Desportiva seja dada a ela competência, no sentido

de apreciar os litígios de origem trabalhista entre clubes e atletas. Por quê? Porque

a Justiça Desportiva, por ser mais rápida, mais ágil, ela tem um poder maior. Na

medida em que ela acolhe uma reclamação trabalhista e manda pagar, se o clube

não pagar, estará sujeito a sanções, sanções essas que podem ir até o

desfiliamento da entidade. Portanto, é muito mais ágil, muito mais rápida e eu posso

atestar que, enquanto esteve em vigor esse dispositivo, nas reclamações

trabalhistas raramente, raramente se postulava depois perante o Poder Judiciário,

porque interessava tanto ao clube quanto ao atleta a decisão da Justiça Desportiva.

Daí porque, nessas rápidas palavras, é que nós estamos fazendo algumas

propostas como o nosso Presidente havia nos sugerido e que nós estamos

apresentando e gostaríamos de apresentar. Em primeiro lugar, seria de fazer com

que, tratando-se de entidade federativa e confederada e de interesse público, que é

o futebol e é o desporto, é que todos os Superiores Tribunais e especialmente o do

futebol, o Superior Tribunal de Justiça Desportiva tenha sede em Brasília, como tem

sede em Brasília o Conselho Federal da Ordem, como tem sede em Brasília outras

entidades de repercussão e de interesse federativo; só não têm aquelas que têm

uma finalidade específica da atividade num local próprio, que não é caso do futebol,
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que se espraia pelo Brasil inteiro. Portanto, a nossa primeira proposta é no sentido

de que o Superior Tribunal de Justiça Desportivo da CBF tenha sede em Brasília. A

segunda proposta é que nesses, nos Superiores Tribunais de Justiça Desportiva

haja participação não só daqueles membros auditores que estão elencados na lei,

aqueles nove, mas pelo menos mais dois, indicados por federações e federações de

qualquer lugar do País, em rodízio. Ou seja, se hoje pertencerem do Amapá e de

Mato Grosso, os próximos dois serão... não poderão ser desses dois Estados, terão

que ser de outros Estados, em rodízio. E, portanto, nós tiraríamos aquela

característica de concentração de várias pessoas do mesmo Estado num local só.

Portanto, trazendo para Brasília e fazendo mais esse adendo, nós teremos

realmente um Tribunal Nacional, que é o que importa para o futebol — é um Tribunal

Nacional. E a ampliação dos poderes da Justiça Desportiva nas áreas trabalhistas e

nas áreas das obrigações entre as associações. Então, a nossa proposta é, por

exemplo, incluir um § 3º no art. 52 da Lei Pelé, mais ou menos com os seguintes

dizeres: “O Superior Tribunal de Justiça Desportiva da entidade nacional de futebol

profissional tem sua sede no Distrito Federal.” O art. 55 teria um § 5º, modificaria o §

4º, incluiria um § 5º da seguinte forma: “§ 4º: Os membros dos Tribunais Desportivos

devem ser (porque na atual redação eles ‘poderão ser’), devem ser bacharéis em

Direito, de notório saber jurídico-desportivo e conduta ilibada.” § 5º: “O Superior de

Justiça Desportiva da Confederação Brasileira de Futebol, além dos membros

enunciados no inciso I a IV do caput, será integrado por mais dois membros

indicados por deliberação das federações regionais, sem direito à reeleição e com

rodízio por federação a cada término de mandato. E incluiria um artigo, 49-A, por

exemplo, que diria o seguinte: “Compete à Justiça Desportiva processar e julgar: a)

as infrações disciplinares praticadas por pessoas físicas ou jurídicas, direta ou
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indiretamente subordinadas ou vinculadas à entidade de prática desportiva; b) os

litígios relativos às competições desportivas; c) os litígios relativos a obrigações

desportivas entre associações; d) os litígios de natureza trabalhista entre as

associações e os atletas a elas vinculados; e) os litígios de natureza disciplinar

desportiva entre dirigentes, associações, entidades e atletas.” Alguém há de

redargüir: “Não, mas a Constituição só fala no seu art. 217, exclusivamente, em

infrações de natureza desportiva e de competições. Na verdade, esse dispositivo é

muito mais amplo do que se possa imaginar. Ele diz que nesses casos,

necessariamente, a Justiça Desportiva, ela obriga a que se percorra antes o seu

caminho, para ir ao Poder Judiciário, mas não proíbe a inclusão de outras

atribuições à Justiça Desportiva e que não impede o acesso direto à Justiça

Ordinária. Portanto, nada impede que a lei que traça um círculo, portanto, no que se

refere à autonomia, possa permitir que isso ocorra. E eu vou mais além: no meu

modo de entender, aquela lei de 74, que já cuidava dessa matéria, no meu modo de

ver, e eu estou defendendo isso nesse trabalho perante o TST, ela foi recepcionada

pela Constituição e, portanto, ainda está em vigor. Ou seja, a rigor, esse dispositivo,

que determina que a Justiça Desportiva tem competência e natureza trabalhista

ainda prevalece. E tem sido, torno a repetir, tem sido extremamente eficiente, eficaz,

e isso também permite soluções rápidas, quando nós sabemos que na Justiça do

Trabalho há processos que correm há dez, quinze, vinte anos, e que, portanto, isso

seria um modo de indefinidamente nós procrastinarmos as definições entre clube e

atleta e que, portanto, seria um prejuízo terrível ao relacionamento desses atletas

com os clubes. Portanto, rapidamente, e me pondo à disposição dos Srs.

Deputados, essas as propostas que trazemos e que eventualmente podemos até

aumentar essas propostas na medida em que as perguntas vierem a ser feitas e que
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a gente possa, num raciocínio conjunto, determinar novas regras para esse futebol,

que tanto necessita de um incentivo cada vez maior e que certamente, pelo trabalho

desta Comissão Parlamentar de Inquérito, os verdadeiros desportistas voltarão a se

integrar ao futebol e voltarão novamente a dar aquela alegria que o povo brasileiro

tanto quer. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Dr. Rubens

Approbato Machado. Antes de passar a palavra aos inscritos, nós ouviremos aqui as

questões do Deputado Silvio Torres, Relator da Comissão, em seguida, do

Deputado José Rocha, Sub-Relator para assuntos de legislação. Com a palavra

Deputado Silvio Torres.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Dr. Rubens, nós também queremos

agradecer sua presença, sem dúvida engrandece muito esta CPI, especialmente

engrandece essa área que a CPI também está tratando no seu trabalho, que é a de

proposta legislativa, que é para nós todos a mais importante, a mais conseqüente, e

a que, se conseguirmos os nosso objetivos, é a que trará maiores contribuições ao

futebol brasileiro. E a presença de V.Sa. é motivo de bastante orgulho para nós,

especialmente porque representa aqui uma entidade que se coloca entre as mais

importantes, as mais respeitadas no nosso País. Queria fazer apenas, levantar

apenas duas questões para o senhor; uma delas é uma pergunta e uma outra é um

registro. A pergunta que eu queria dirigir ao senhor é: o senhor conhece as

experiências de outros países nessa área das relações trabalhistas no esporte e

também na questão da inserção da Justiça Desportiva em outros países, que têm,

como nós, o futebol como uma área muito importante, um setor muito forte, ativo,

importante?
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O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Na verdade, cada país tem suas

regras específicas. E nos grandes países, o que tem determinado é exatamente os

contratos entre clubes e atletas. Eles, diferentemente daqui, aquele que tem direito

tem que ficar brigando pelo seu direito, lá os direitos são cumpridos, e somente

aquilo que eventualmente não seja cumprido é que vai para a Justiça; poderá ir para

a Justiça Comum ou uma Justiça específica. Normalmente, em alguns países... A

FIFA, por exemplo, ela é muito mais voltada menos para uma Justiça Esportiva, mas

uma mais eficiência no campo desportivo. Por exemplo: no campeonato do mundo,

ela não tem um tribunal de penas, ela tem comissões disciplinares, que têm uma

decisão muito ágil, muito rápida, muito... não há o devido processo legal, como nós

entendemos que deva haver, ou seja, é aquilo que eu vi anteriormente, quando foi

argüido o Dr. Carlos, de que não precisa de processos. Ocorre o fato, a Comissão

se reúne, pune ou não pune. E está liquidado o assunto. Na parte contratual, o que

existe também é um valor muito excessivo da multa, que cria uma responsabilidade

muito grande no desfazimento do contrato, quer pelo clube, quer pelo atleta, ou seja,

não há aquela, como há na lei brasileira, um limite a esse tipo de multa. Ou seja, a

fixação de uma pena é tão grave, tão forte nos aspectos de numerário, que impede o

acesso ao Poder Judiciário, qual seja ele desportivo, seja ele o de prescrição

jurisdicional comum.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Então, nesse caso, essa espécie de

rito sumário e essas multas altíssimas, não poderiam se configurar um tanto

arbitrárias?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Eu entendo que sim. Eu

entendo... Aqui, a nova lei, ela cria a Comissão Disciplinar. Essa Comissão

Disciplinar tem um rito sumário, mas ela obedece àquilo que a nossa Constituição no
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art. 5º, inciso 55, determina, ou seja, que tanto nos processos judiciais, quanto nos

processos administrativos — e esse é um processo administrativo — seja

assegurado o direito ao contraditório e o direito à ampla defesa. Portanto, ainda que

seja sumário na Comissão Disciplinar, existe sempre a possibilidade de um recurso

a um Tribunal de Justiça e mesmo a um Superior Tribunal. Portanto, é assegurado

dentro da própria Justiça Desportiva o contraditório e o direito à ampla defesa. Se

nós formos usar o que usa a FIFA, nós teríamos que abolir esse dispositivo

constitucional, porque lá não há isso; lá se decide de plano, independente de se

ouvir ou não ouvir quem quer que seja; quem decide é a Comissão Disciplinar.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - É, que isso me parece que nós íamos

ter que passar por cima inclusive de uma tradição brasileira, direitos.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Exatamente, e do preceito

constitucional.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - A outra... O registro que eu queria

fazer é muito mais é para poder solicitar ao senhor, não sei se na hora eu não

estava tão atento, o senhor me desculpe, mas que o senhor desse os seus

argumentos sobre essa questão que despertou tanta polêmica, que é essa

possibilidade, esse direito que tem o Congresso Nacional de interferir naquilo que é

chamado “autonomia do esporte”. Como o senhor embasa isso?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - O art. 216, ele diz... 217: “É

dever do Estado fomentar prática desportiva formais e não formais, como direito de

cada um, observados: 1º) a autonomia das entidades esportivas dirigentes, as

associações, quanto à sua organização e funcionamento”. Ou seja, não se pode, o

Estado não pode dizer que o diretor vai ser esse ou vai ser aquele, a função do

diretor é essa ou aquela, mas isso não dá um poder ilimitado aos clubes. Ou seja,
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traçadas normas gerais de desportos, compete ao Parlamento que está no art. 24,

portanto, não colide com esse art. 217, e traçar esse ciclo dentro da lei, do que pode

ou o que não pode, desde que não fira, que não intervenha diretamente,

internamente, na organização, no funcionamento do clube ou da entidade, tudo mais

pode, no meu modo de entender. Ou seja, essa autonomia é uma autonomia restrita

e ela tem que ser interpretada restritivamente quanto a esse aspecto de organização

e funcionamento, e só. Ou seja, a lei não pode determinar quem vai ser o Presidente

do Esporte Clube do Corinthians Paulista. Não pode dizer... Baixa uma lei, diz: "O

Presidente tem que ser Fulano de Tal, porque ele preenche esses requisitos”. Isso

não pode, porque isso está intervindo dentro do funcionamento, mas pode

estabelecer, sim, regras no que concerne à forma como esse clube pode ser

formado, podem ser criadas condições do seu exercício, etc. O que não pode é

intervir no seu funcionamento e na sua organização.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - E o senhor, então, considera que

essas regras, de alguma forma, não foram criadas, porque houve uma interpretação

mais restrita, mais limitada do... O senhor acha que o espírito do legislador da

Constituinte foi esse que o senhor está falando?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É, mas, na verdade, esse art.

217, este aqui foi um artigo que foi um trabalho dos desportistas deste País, porque

não existia essa regra. E quando foi feito isso, já foi algo a mais do que se pretendia,

porque nem isso se esperava. E quando se chegou a esse tipo de trabalho, foi para

evitar exatamente o que havia o chamado CND. O CND, ele fazia intervenções

diretas. Se ele não gostava, por exemplo, de uma administração, que entendia que

estava indo mal, ele fazia sua intervenção. Então, o que não pode é isso, não pode

haver essa intervenção estatal, por causa do funcionamento ou não. Agora, pode
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haver sim, se o clube estiver sendo gerido mal, estiver causando um prejuízo à

atividade desportiva, se estiver causando um prejuízo à coletividade. Claro que a lei

pode estabelecer limites, sim, porque não está interferindo nem na organização e

nem no funcionamento.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Obrigado, Dr. Rubens. Eu, Sr.

Presidente, eu encerro essa primeira participação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aldo Rebelo) - Muito obrigado, Deputado

Silvio Torres. Passo a palavra ao Deputado José Rocha. Tem a palavra V.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, Sr. Relator, ilustres

Deputados, Dr. Rubens Approbato, Presidente da OAB do Brasil, V.Sa. traz uma

contribuição muito valiosa a esta Comissão, Dr. Rubens. Realmente as sugestões

de V.Sa. vão enriquecer muito os trabalhos desta Comissão. Eu perguntaria a V.Sa.:

qual a sua opinião em relação a que os currículos das escolas de Direito possam

contemplar a disciplina de Direito Esportivo? E, em relação aos tribunais de justiça

desportiva, o que que o senhor acha da participação de magistrados ou de membros

do Ministério Público como membros desses tribunais? E, outra pergunta, foi a

pergunta que eu fiz ao antecessor da exposição, no sentido dessas infrações

disciplinares: se elas poderiam ser disciplinadas por um código disciplinar, sem que

isso fosse levado a uma instância da Justiça Desportiva, para que não tivesse

interpretações diferenciadas para a mesma infração?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Bom, no primeiro aspecto, eu

tenho sido um defensor, extremado até, no sentido de que haja nos cursos de Direito

uma modificação das suas grades curriculares, que permanecem sazonadas. Eu sou

formado em 1956, e vejo que a grade curricular é basicamente a mesma hoje, a

mesma de cinqüenta anos atrás, como se o Direito não tivesse evoluído. A cada dia
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que passa, nós temos novas relações jurídicas, novos campos de trabalho, novos

campos de Direito a serem examinados, e infelizmente os nossos cursos jurídicos

ainda estão absolutamente defasados. E um dos pontos que está defasado é

exatamente o do Direito Esportivo. É bom que se diga que o Direito Esportivo é um

ramo do Direito nobre. E no que se refere ao mercado de trabalho, maior ainda,

porque nós temos todos os dias, neste Brasil inteiro, julgamentos de Justiças

Desportivas. E não é só futebol, é natação, é boxe, é automobilismo, é tudo. E com

isso há a necessidade da intervenção do advogado, do operador do direito. Por quê?

Em primeiro lugar, que é a única justiça administrativa que foi institucionalizada, e,

portanto, ela necessita, nos termos do art. 133, da presença do advogado, mas um

advogado que realmente seja instrumentalizado a isso. E o que a gente verifica é

que poucos advogados estão instrumentalizados. Quando Presidente da Ordem de

São Paulo, eu criei lá uma Escola Superior de Advocacia. Um dos primeiros cursos

que nós fizemos durante seis meses foi o curso de Direito Esportivo. E esse curso

de Direito Esportivo teve uma repercussão que está sendo bisado já há três anos,

dado o grande interesse despertado entre os advogados, que hoje muitos vivem

desse trabalho. Ou seja, com a participação do advogado, bem instrumentalizado, o

Direito evolui. E o Direito evoluindo, o Direito Esportivo também evolui e as relações

jurídico-desportivas evoluem. Então, eu acho absolutamente necessário que as

escolas, e algumas poucas, mas algumas têm essa cadeira de Direito Esportivo.

Então, eu sou um verdadeiro lutador para que isso aconteça, e quero agradecer esta

oportunidade que o Deputado José Rocha me permite falar sobre isso. No que se

refere ao segundo item, a lei não proíbe a participação de qualquer operador do

direito nos tribunais, sejam eles advogados, juízes, promotores, e até não bacharéis

em Direito. Hoje, pelo dispositivo da Lei Pelé, desde que tenha conhecimento, lá diz,
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não precisa ser nem bacharel em Direito. O que nós, na minha proposta nós

estamos restringindo aos bacharéis de Direito. Então, não vejo, não vejo, em

princípio, não vejo incompatibilidade. O que há sim, às vezes pode haver uma

incompatibilidade se aquele que estiver num Tribunal Desportivo tiver na sua

jurisdição também a atividade esportiva. Aí, sim, aí cria uma incompatibilidade. Mas

se não houver essa incompatibilidade, eu não vejo motivo. É claro que isso às vezes

pode chocar. E o que choca eventualmente pela sua formulação é que o atual

Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva da CBF é um Desembargador

do Rio de Janeiro.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Então, me permita.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - E isso pode causar essa

impressão de que esse desembargador possa, quando a matéria estiver em juízo,

ter uma influência. Aí já é um problema, me desculpe, já não é um problema de uma

regra, mas sim um comportamento individual.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Não, seria... Não, o magistrado, o

procurador, ele não está impedido por lei de exercer uma outra atividade que não

seja só aquela a que ele está por força a exercer, por força de concurso público?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Na verdade ...

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Ele não está proibido de exercer uma

outra...

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - O Juiz Auditor de Justiça

Desportiva não é remunerado. Então, não há esse problema da incompatibilidade da

remuneração. É um cargo em que não há remuneração. Ele não está, ainda que

seja um tribunal institucionalizado, ele não está violando nenhum preceito de

funcionalismo público, porque ele também não é funcionário público, ainda que seja,
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haja uma relevância no exercício dessa atividade. E a lei atual permite, quer dizer, a

chamada Lei Pelé, a lei atual, ainda que eventualmente outra lei não autorizasse,

essa autoriza, porque ela não proíbe.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Mas a da magistratura não proíbe?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Pois é, a própria LOMAN

também nesse aspecto não proíbe.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Não proíbe.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Não proíbe. Então, o que no

meu modo de entender é um problema de cada um verificar... Porque o problema

até da incompatibilidade ou da suspeição, se nós fomos levar a rigor, ninguém

poderia ser juiz num Tribunal de Justiça Desportiva, porque todos que vão para

aqueles tribunais torcem para algum clube. Eu fui Vice-Presidente daquele Tribunal

e corintiano fanático. Só que eu sempre encarei que quando eu estivesse julgando,

eu teria que me despir da condição de torcedor fanático. E isso aconteceu, até se

me permitirem, num determinado momento, num fim de campeonato: Palmeiras e

Corinthians, Edmundo suspenso, estava no Palmeiras, e o Palmeiras entrou com um

pedido de uma medida cautelar, pedindo a suspensão daquela..., para que ele

pudesse jogar aquela final com o Corinthians; e ele era o maior craque do Palmeiras

naquele momento. E o Presidente do Tribunal estava afastado, e a bomba caiu na

mão do Vice-Presidente do Tribunal, que era eu. E eu me senti num dilema, num

dilema, quer dizer, eu sou o torcedor fanático, o meu time vai disputar a final com o

Palmeiras, o melhor jogador do Palmeiras está suspenso e eu vou ter que decidir se

ele joga ou não. Aí, eu concentrei em casa, e cheguei à conclusão que eu naquele

momento eu não podia ser torcedor. Eu tinha que encarar o que estava

acontecendo. Se ele tivesse direito eu daria, se não tivesse direito, eu não daria. E
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eu, realmente foi o que eu fiz: me tranquei em casa, estudei profundamente a

matéria, e cheguei à conclusão que ele tinha razão, e dei a liminar e ele participou

do jogo. Interrompeu-se o Jornal Nacional e o Cid Moreira disse: “Temos uma

notícia de última hora. O Presidente em exercício da CBF, Dr. Rubens Approbato

Machado acabou de conceder a liminar ao jogador Edmundo, que jogará contra o

Corinthians, no término”. Toca o telefone da minha casa, eu atendo, quem era? Meu

neto. Ele falou: “Vô, depois de velho ficou bobo?” Para ver o que é..., o que é a

paixão. Ele jogou e o Corinthians perdeu o campeonato, e eu fui o responsável por

isso. Mas eu acho que compete, no momento em que alguém está vestido da toga,

ele tem que ser justo, ainda que contrarie interesses pessoais. E isso depende de

cada um. Eu acho que o que precisa na Justiça Desportiva é exatamente isso: é não

confundirmos as coisas, porque lá tem torcedor do Flamengo, do Botafogo, do

Corinthians, do Palmeiras, de todos. Quer dizer, se nós formos sob esse aspecto de

suspeição, nós temos que ter suspeição de todos. Eu quero aproveitar aqui e

agradecer a presença da minha querida colega de bancada na Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, que foi minha companheira durante

muitos anos, minha querida Zulaiê Cobra Ribeiro, corintiana como eu. Obrigado.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Com relação, Presidente, à questão das

infrações, por exemplo, nós temos hoje no Tribunal de Justiça Desportiva, do

Superior Tribunal de Justiça Desportiva, que o senhor fez parte, uma Comissão

Disciplinar composta, parece-me, de três membros. Essa Comissão, ela já dá um

parecer em relação às infrações ocorridas, são já três votos. Quando vai a

julgamento, quer dizer, esse três que já deram aquele parecer, já contra...

certamente votarão pelo parecer dado. Então, você já tem aí no plenário já um

empate em relação àquela decisão, àquele parecer já dado por aquela Comissão
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Disciplinar. Quer dizer, fica uma questão assim meio difícil de ter uma mudança,

uma revogação já daquela decisão do parecer dado por aquela Comissão. Queria

que o senhor falasse também sobre isso.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É, na verdade, a Comissão

Disciplinar, pelo menos na CBF, não é assim. A Comissão Disciplinar, os integrantes

da Comissão Disciplinar não integram o Tribunal. A Comissão dá uma decisão, e

dessa decisão cabe recurso ao Tribunal. Portanto, eles não têm esse tipo de

influência. Agora, o que é bom frisar é o seguinte: é que realmente o que causa

espanto, e não é só no futebol, mas à população em geral, é que às vezes o vizinho

tem uma causa igual à do outro vizinho. Esse tem uma decisão, e aquele tem outra

diferente. Isso é comum acontecer na Justiça. Na Justiça do Trabalho acontece, na

Justiça Comum acontece. Tanto é verdade que os repertórios de jurisprudência são

cada vez maiores. Por quê? Porque, a Justiça, ela tem..., cada juiz, no seu livre

convencimento, tem uma visão que muitas vezes não coincide, no mesmo caso, nos

mesmos fatos, daquele que vai julgar o caso semelhante. É muito..., é bom lembrar,

por exemplo, no caso do desbloqueio de cruzados, em São Paulo havia juiz que

dava e havia juiz que não dava. É a mesma matéria, igualzinha. Então, se isso

existe na Justiça Comum, existe também na Justiça Desportiva: um juiz entende, um

auditor entende que houve a infração desportiva, e outro entende que não houve a

infração desportiva. Isso é próprio do Direito, essa divergência de entendimento.

Isso não significa que aquele que votou a favor está peitado e que aquele votou

contra esteja também disforme. Às vezes a convicção pessoal é que leva o juiz a

esse tipo de comportamento.

O SR. DEPUTADO JOSÉ ROCHA - Sr. Presidente, me dou por satisfeito.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) - Muito obrigado, Deputado

José Rocha. Passamos a palavra ao Deputado Basílio Villani.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Sr. Presidente, eu estou desde o

início participando, porque há um interesse muito grande na matéria. Eu aqui até

quero fazer um comentário: que eu ingressei na Comissão ocupando uma vaga do

PSDB. E a Comissão Parlamentar de Inquérito é destinada a apurar a regularidade

do contrato celebrado ente a CBF e a Nike. Eu acho que o assunto CBF já está mais

do que esclarecido. Nós deveríamos ter feito um esforço no sentido de que ela

realmente fosse o caso da Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol, não é?

Porque os assuntos que nós estamos discutindo são bastante abrangentes. E com

referência ao Direito, eu até gostaria de formular, e tinha essa pergunta para ser

feita para o Dr. Carlos, porque, com referência à estrutura da Justiça Desportiva: o

que que o senhor imagina, a primeira pergunta, o que que o senhor imagina em

termos de uma perfeita estrutura da Justiça Desportiva? Porque eu acrescento aí: no

caso do futebol é um pouco diferente das demais Justiças. Nós temos a Justiça do

Trabalho, a Justiça Eleitoral, nós temos a Justiça Militar, e temos uma mentirinha de

Justiça Desportiva. Ela de fato e perante as demais Justiças, ela é inexistente. Mas

o caso do futebol, e se comenta tanto em termos de leis, eu acho que estava na

hora de esta Comissão, então, entre verificar a questão da regularidade do contrato

celebrado entre a CBF e a Nike, que foi muito interessante para o Brasil, foi uma

jogada de mestre e de muita inteligência, mas eu acho que nós tínhamos que,

agora, parar de comentar, já que nós estamos falando de Direito, com referência à

Lei Zico, Lei Pelé, lei não sei o quê, daqui a pouco vai ter lei Aldo Rebelo, lei... Está

na hora de nós definirmos, e o Relator terá essa grande responsabilidade, de nós

definirmos também a consolidação das leis do futebol, juntar toda essa montoeira de
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leis e normas, não é, e baseado... e uma perfeita estrutura da Justiça Desportiva,

onde, inclusive os casos, até os casos trabalhistas seriam, o que é um caso

totalmente atípico, seria... teria o julgamento nessa Justiça Desportiva. Também, eu

acho que exigindo que se desse a formação universitária, porque hoje eu não

conheço nenhuma universidade que tenha uma matéria, que tenha uma cadeira da

Justiça Desportiva. Bom, a grande dificuldade, Dr. Rubens, o senhor que é inclusive

conhecedor da matéria, porque gosta, inclusive de futebol, e é apaixonado pelo

futebol, mas eu acho que a questão do julgamento no futebol começa na dúvida do

árbitro e juiz. Quer dizer, eu acho que o julgamento começa no campo de futebol, e

eu acho que inclusive, quando se falar em estrutura de Justiça Desportiva, tem que

ser revista a função hoje do árbitro de futebol. Porque nós até há bem pouco tempo,

principalmente os mais antigos chamávamos juiz de futebol. Quer dizer, ele julga,

não é questão da rapidez que o senhor comentou, em termo de quando se cria uma

comissão, ele julga ali no momento, não é? Então, quantas injustiças se cometeu no

futebol. Bola que entrou e não foi, e tal. Então, eu pergunto: no caso, o senhor não

vê condições hoje, que nós temos a televisão, quer dizer, o meio perfeito de dirimir

dúvidas, no sentido, inclusive, se rever essa situação, não é, para esclarecer fatos

que evitaria depois de muitos casos da Justiça Desportiva, se fosse decidido ali e

também revisse os poderes dos árbitros? Esses dias eu vi na televisão um árbitro

dar uma peitada num jogador de futebol e expulsou o jogador de futebol depois.

Quer dizer, isso é um..., eu acho que aí se cometeu uma injustiça. Então, a minha

pergunta, dentro de todo esse comentário, seria o seguinte: qual seria a estrutura da

Justiça Desportiva ideal para o Brasil? Vamos esquecer e vamos deixar de copiar

esse negócio de Europa e tal, que nós ficamos copiando aí, é um problema. E uma

outra pergunta — infelizmente, eu não estou vendo aqui os presidentes de clube de
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futebol: na questão do direito de arena do jogador de futebol, eu acho que isso aí

agora com os contratos, é o caso do Vasco da Gama, que nós vimos aqui, tem uma

empresa e tal. Quando se faz algum contrato com uma empresa dessa de fora, está-

se preservando o direito de arena do jogador de futebol? Eram essas as minhas

colocações, Dr. Rubens, agradecendo a gentileza e a maneira como o senhor nos

trouxe idéias novas aqui para a Comissão. Muito obrigado.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Obrigado, Deputado, pela

oportunidade de poder dizer alguma coisa daquilo que não falamos, não é? Em

primeiro lugar, uma Justiça, a estrutura, para que a gente tenha uma Justiça, Justiça

Desportiva perfeita, isso nunca vai acontecer, porque perfeito, perfeição só a Justiça

Divina.

O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI - Eu diria, o ideal.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É, é só a Justiça Divina. A ideal,

sim, nós podemos buscá-la. Isso, nós podemos começar a falar assim que eu me

referir a algumas coisas. Por exemplo: foi dito, V.Exa. disse que se não havia uma

maneira de nós, pelo que eu entendi, de usarmos os meios eletrônicos para

dirimirmos algumas dúvidas. Por exemplo, eu me lembro um gol que foi marcado

pelo árbitro de futebol, se devia valer ou não? Eu me lembro um outro jogo, é bom

não lembrar, porque foi gol do Corinthians, que entrou por fora da rede, um gol do

Rivelino, e que foi dado como gol, e que não entrou. Na verdade, se nós colocarmos

a televisão ou qualquer meio eletrônico para dirimir dúvidas depois do jogo, acaba o

futebol, acaba. Porque as coisas têm que ser decididas na hora, naquele momento,

naquela fração de segundo, e o juiz não tem os meios para isso. O árbitro não tem

os meios para isso. Então, ele tem que tomar uma decisão, e a decisão lá é

definitiva, nas regras do jogo, são definitivas. Porque se tiver que levar a uma
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verificação posterior, passar uma série de meios eletrônicos, nós não vamos

terminar nunca um campeonato de futebol e vai acabar a graça do futebol. Porque  a

graça do futebol também é isso. Esta que é uma verdade. É uma graça do jogo, “é

com o pé ou com a mão, o Corinthians é campeão”, coisas desse tipo, porque são

das regras do jogo. Além disso, existem as regras do jogo de futebol da

internacional board, da FIFA, que essas não podem ser modificadas. Se a lei

brasileira vier e disser: “o time de futebol é para entrar com 12 jogadores”, não vale o

jogo. Quer dizer, o que vale é a regra internacional, que determina isso. Portanto,

esse tipo de tirar dúvidas, ela não é permitida, a FIFA não permite, e, em segundo

lugar, tira a própria... a própria graça que tem a disputa futebolística. No que se

refere aos árbitros, é bom que se diga que esse código, que é de 1962, ele já previa

um capítulo especial das infrações de árbitros e auxiliares. Por exemplo, o art. 315,

“deixar de observar as regras do jogo”, quem? O árbitro. “Pena: suspensão de 30 a

120 dias”; ou seja, há também meios de se punir o árbitro, mau árbitro, ou árbitro

inepto, incompetente, e isso é competência da Justiça Desportiva, desde que

realmente haja uma representação por parte do procurador, e isso já tem acontecido

na justiça, é raro, mas tem acontecido isto, ou seja, de árbitros punidos pela má

condução da partida. É bom que se diga também que na Justiça Desportiva existe

um elemento de prova que é fundamental, que se chama a súmula do jogo, feita

pelo árbitro. Aquela é a base fundamental da prova. Aquilo vale até que se prove em

contrário, quer dizer, ou seja, faz presunção de verdade até que se prove o

contrário, porque se não fizer isso, não há também julgamento que escape, porque

cada um vai trazer a versão que quiser e da forma como quiser. E hoje, com os

recursos tecnológicos, a gente pode mudar até o videoteipe: uma bola que entra,

nós podemos fazer com que ela não entre. Então, isto, o que é fundamental é a
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súmula. Se a súmula estiver imperfeita, se a súmula não estiver trazendo a

realidade, há outros meios de prova: a prova testemunhal, a prova documental, a

prova pericial, mas é fundamento do processo desportivo a súmula, sem a qual se

torna realmente impossível qualquer tipo de julgamento. Então, me parece que a

forma de nós estruturarmos a Justiça Desportiva era em primeiro lugar dando a ela

autonomia, independência, que ela não esteja vinculada a dirigentes, que não esteja

vinculada ao dirigente da federação ou da confederação e que sejam retirados de

setores que não dependam deles, como por exemplo, a ordem indica dois, os

árbitros indicam um, os atletas indicam um, as federações também têm que indicar,

etc. Se faz um amálgama de pessoas de temperamentos diferentes, de origens

diferentes para que se tenha, para que se impeça que se trace normas. O que é

ruim, é por isso que eu estou propondo que tire do Rio de Janeiro o STJ, até por

quê? Não, porque tenho alguma coisa contra os auditores de lá! É que formam do

mesmo Estado. E sendo do mesmo Estado, muitas vezes os interesses são locais,

não são interesses nacionais. Então, pode haver uma distorção, como há, e aí

reclama da Justiça Desportiva, quando deviam reclamar da forma como foi

composta esta Justiça. E é por isso que estou pedindo aos Srs. Deputados que

pensem também em, através de uma legislação própria, transferir esse tipo de

tribunal de que ele possa sofrer influências. E não estou reclamando quanto ao Rio,

porque se for em São Paulo vai ser igual, se for em Minas vai ser igual, em qualquer

lugar vai ser igual. Então, se existe, se é uma entidade de espírito confederativo e

federativo e de interesse público nacional, qual é a Capital da República? Onde está

o centro do Poder? Não é Brasília? Então vamos trazer para Brasília. E na

composição de Brasília haverá representantes do Brasil inteiro e, aí sim, nós

teremos já uma Justiça melhor, porque ela está desvinculada dos interesses
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regionais e locais. No que se refere ao direito de arena, é bom que se diga que esse

direito existe e persiste, ainda que exista qualquer tipo de contrato com empresas

profissionais, porque o direito do atleta está reconhecido em lei e tem que ser

cumprido, o direito de arena.

 O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) - Passamos a palavra... Muito

obrigado, Deputado Basílio Villani. Passamos a palavra ao Deputado José Lourenço.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - Sr. Presidente, Sr. Relator, Sr.

depoente, Dr. Rubens Approbato Machado, quero apenas cumprimentar V.Exa. pela

magnífica exposição que acaba de fazer. E dizer da contribuição que considero

importantíssima para os nossos trabalhos. Eu defendo aqui na Comissão a tese de

que, com depoimentos como o de V.Exa., nós vamos enriquecer nosso relatório e

vamos tirar dele, vamos extrair do relatório sugestões que podem de fato melhorar a

estrutura do futebol do Brasil. Eu acho que se fizermos isso, e para isso temos

depoimentos como V.Exa. e como o Dr. Carlos deu também, nós temos dado uma

contribuição enorme para a estrutura do futebol do Brasil. Eu quero agradecer-lhe e

dizer a V.Exa. da satisfação de ter recebido aqui uma figura da estatura moral,

intelectual de V.Exa. e, em meu nome, acho que de todos o faço, dizer-lhe que a sua

contribuição foi enorme para esta Comissão e nos deixou aqui uma riqueza enorme

de sugestões que nós, sobre as quais nos iremos debruçar para, a partir daí,

fazermos uma legislação que possa se atualizar e atualizar o campo desportivo do

futebol no Brasil. Muito obrigado a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) - Muito obrigado, Deputado

José Lourenço. Passamos para as colocações finais do nobre Relator, Deputado

Silvio Torres.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Dr. Rubens, tem umas questões que

acho importante a gente registrar e ouvir a sua opinião. Uma delas é o seguinte: o

art. 18 da Lei 9.532, de 97, ele revogou a isenção tributária das entidades que se

dedicam à prática esportiva de caráter profissional e à administração do desporto. O

senhor acha que essa alteração, ela é suficiente para alterar a natureza jurídica das

entidades a tal ponto de elas se considerarem empresas, como hoje elas se dizem?

E mais, se o seu novo tratamento tributário tem o condão de mudar a natureza das

entidades independentemente das disposições estatutárias dessas entidades. Qual

que é a sua opinião?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Não, na minha opinião, não é,

evidentemente não é isenção. Por que não é isenção? A isenção parte de um

pressuposto de que nós estamos dentro do campo tributário; e que dentro do campo

tributário nós teremos uma fatia e diremos, esse, apesar de ser tributado, a lei diz:

nós não vamos tributar. Se fosse imunidade ainda seria um outro aspecto. Porque a

imunidade é preceito constitucional que diz: Olha, há uma barreira aqui no campo de

incidência. Ou se fosse não-incidência, estando fora do campo. Mas a isenção, ela é

estabelecida em lei, ela pode hoje existir e pode amanhã não existir. Então, não é

isso que caracteriza a personalidade jurídica. O que dá a personalidade jurídica, em

primeiro lugar, é o nascimento da pessoa jurídica no devido cartório de registo de

pessoas jurídicas e a sua natureza; se for civil, no Registro Civil das pessoas

jurídicas, se for comercial, na Junta Comercial. É isso é que faz a distinção.

Portanto, é aí que vai dar a característica se é uma associação, uma entidade ou se

é uma empresa comercial e industrial. Não é o regime tributário. Porque tem muitas

indústrias e muitas atividades comerciais que estão excluídas da tributação através

da isenção. Agora, se me perguntar a respeito de isenção, eu acho que é um grande
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fator negativo neste País a isenção. Eu entendo ou se tributa ou não se tributa. O

que não se pode é criar benefícios em atenção a uma situação e contra a outra

situação. Porque acaba resultando no que estamos vendo neste País, na busca de

benefícios fiscais, há muita fraude, muita atividade corrupta e corruptora em cima de

benefícios fiscais. Portanto, na minha visão, o benefício fiscal é ruim para o País, ou

se deve ou não se deve. A carga tributária deve ser a adequada independente

dessas exclusões. O que é devido é devido, o que não é devido não é devido.

Então, se depender da minha opinião, não tem isenção tributária para ninguém

dentro daquilo que for realmente tributado e dentro de uma carga tributária normal.

Fora disso, não é isso que vai determinar se o clube é empresa ou se não é

empresa, vai depender dos seus objetivos sociais e, se esses objetivos forem

comercias, registrado na Junta, e se não forem comerciais, forem civis ou

associações, no registro civil das pessoas jurídicas.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Uma outra questão que eu queria

levantar com o senhor é a seguinte: na Lei Zico existia o Supremo Tribunal, não sei

até se ela foi criada na Lei Zico, o Supremo Tribunal de Justiça Desportiva.

 O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Superior Tribunal.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Superior Tribunal de Justiça

Desportiva. Quando veio a Lei Pelé, ela acabou, extinguiu. Aí veio a reforma da Lei

Pelé, digamos assim, que o Pelé não gosta que chame Lei Pelé, gosta que chame

Lei Maguito Vilela, aí ela foi novamente recriada. O Dr. Panhoca, que o senhor

conhece muito bem...

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Conheço.
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O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - ... e também o Dr. Álvaro Melo, ambos

em debate aqui na nossa Comissão, criticaram muito esse Superior Tribunal de

Justiça Desportiva. Como é que o senhor se coloca nessa polêmica?

 O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Eu sou amplamente favorável a

um Superior Tribunal de Justiça Desportiva, principalmente porque tendo um caráter

nacional, porque tendo caráter nacional, você decide matérias de interesse nacional

através de um tribunal que realmente tem condições para isso. Porque, senão, nós

teremos sempre decisões que podem ser até conflitantes em tribunais regionais e

que podem criar um problema grave dentro do futebol. Então, há necessidade, em

determinada matéria, de ter um tribunal superior, como existe, aqui na Justiça

Comum, o Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e o Superior Tribunal

de Justiça em matéria de lei federal. Ou seja, há necessidade realmente, num

desporto de caráter nacional, de que se tracem regras, e como há uma legislação

específica, que se tragam regras que possam ser cumpridas nacionalmente. Além

do mais, nós temos um campeonato também nacional. Como é que nós vamos

atribuir, num campeonato nacional, que o Tribunal de São Paulo julgue os casos, os

fatos ocorridos em São Paulo; o do Rio, no Rio; o de Santa Catarina, em Santa

Catarina; com decisões, no mesmo campeonato, de forma, aí sim, antagônicas, que

podem criar gravíssimos problemas e definitivamente enterrar o campeonato

nacional? Então, me parece que o Superior Tribunal, ele é importante desde que ele

seja realmente um tribunal nacional. Se ele for um tribunal regional ou local, como

infelizmente está acontecendo, aí, sim, ele perde e desfoca, inclusive, a imagem.

Por isso que existem aqueles que são contra esse tribunal, exatamente por essa

desfocagem havida em relação ao tribunal, que deveria ser nacional e que hoje está

regionalizado.



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000222/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 17/04/01

77

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Sr. Relator, apenas um

pequeno aparte nesse sentido?

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Pois não, Deputado Ronaldo

Vasconcellos.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Eu queria, Dr. Approbato

cumprimentá-lo e agradecer ao Deputado Relator. Aproveitar essa questão, eu sei

que às vezes a sede não é importante, mas não seria importante, então, já que o

senhor falou no caráter nacional, que a sede desse Superior Tribunal de Justiça

Desportiva viesse para Brasília?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É uma proposta nossa.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS - Obrigado.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Uma das críticas que é feita, além de,

o Dr. Panhoca chama de brincadeira jurídica, ele diz que na verdade esse Superior

Tribunal acaba sendo o único tribunal. Ele acaba sendo único porque ele decide as

questões também dos tribunais dos Estados, porque ele acaba avocando. O senhor

acha isso, o senhor acha que é uma distorção do...

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É, eu ouvi outro dia de um

Ministro do Supremo Tribunal Federal, que ele me disse algo que realmente... A

rigor, é isso o que se aplica a qualquer tribunal superior. Ele disse: “O Superior

Tribunal Federal, quando decide uma causa em definitivo, ele pode transformar uma

mentira em verdade ou uma verdade em mentira, porque não há mais tribunal

nenhum que vá reformar aquela decisão”. Ou seja, a sua decisão definitiva pode não

agradar porque atingiu direitos de alguém, mas para o Supremo Tribunal Federal

aquilo é um direito. Então, a palavra é definitiva. Há necessidade, e é isso que tem

sido a luta dos advogados, há necessidade de você ter, no final, um desfecho. Ou
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seja, você vai ter que chegar a um ponto em que alguém decide definitivamente,

porque a tendência do nosso processo, a tendência de nós brasileiros, o nosso

espírito de querer sempre ter alguém que diga mais uma palavra, de que vá buscar

a Justiça perfeita, o nosso processo foi feito para não terminar. Esta a grande

realidade. O processo comum não termina. Ele começa, a gente não sabe quando

acaba e, quando a gente pensa que acabou, começa de novo através de um outro

processo, chamado execução. Ou seja, o nosso processo foi feito para não acabar,

e isso é o que traça uma injustiça. É isso que traz o espírito de não civilizar de um

povo: é não ter uma justiça que seja respeitada, porque suas decisões não

terminam. Então, o que eu entendo é que precisa ter realmente um tribunal que seja

definitivo, que diga: “Acabou aqui, não tem mais o que discutir”. Ainda que essa

decisão não agrade aquele que foi contemplado com essa decisão e ainda que não

se fez, que não tenha sido feita a verdadeira justiça, como a gente quer, mas que

tenha uma decisão definitiva.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES - Eu tenho mais uma pergunta pro

senhor, que é a seguinte. O futebol brasileiro, como o senhor mesmo estava falando

no seu início, houve uma mudança muito grande no futebol brasileiro, do tempo que

a gente conheceu o futebol, não só o futebol brasileiro, o futebol mundial da mesma

forma. A partir do momento que o futebol começou a se constituir numa força

econômica muito grande, ele começou a sofrer transformações para as quais, no

meu entender — o meu ponto de vista, aliás, é esse, eu tenho falado muito —, para

as quais não estavam preparados os administradores do futebol brasileiro. Não

estavam preparados para gerenciar essa nova realidade econômica que, digamos,

chocou de alguma forma o futebol brasileiro. E a coisa foi, as coisas andaram a tal

ponto, digamos assim, livremente, que passaram a confundir a administração do
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futebol brasileiro como se fossem coisas particulares, como se fosse, pudessem ser

determinadas por uma vontade própria ou em função de interesses que se

misturavam. Eu acho que isso é que levou ao descalabro, não é, que nós estamos

assistindo hoje, a ponto de os escândalos serem ilimitados. A gente nunca sabe

aonde vai chegar quando começa a investigar esse tipo de apropriação indébita de

recursos que pertencem a terceiros. A Seleção Brasileira é o símbolo do futebol

brasileiro; é o símbolo institucional, é o símbolo nacional e ela também acabou

sendo misturada aí com as coisas de outra natureza. E permitiram que a Seleção

Brasileira fosse tutelada economicamente, na minha opinião, através do contrato,

dos contratos que ela fez com patrocinadores. Eu acho que essa é a questão

fundamental da nossa CPI, não é, até que ponto o futebol brasileiro e seu símbolo

podem ser patrocinados por entidades que tomam conta da sua vida. O senhor acha

possível a gente proteger esse símbolo nacional do futebol brasileiro e esse símbolo

máximo dele, que é a Seleção Brasileira?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - É, se nós formos falar do futebol

e dos problemas que tem, evidentemente que essa, que essa Comissão, além de

permanente, ela seria vitalícia, porque são tantos os problemas que nós nunca

terminaríamos. Eu vou dar alguns exemplos. Eu me lembro, quando eu era menino

eu gostava de assistir o futebol na geral porque lá que a gente sente, lá que está o

povo, lá que está o torcedor. De repente, não se pode mais ir na geral. Por quê?

Porque passou a ter dono a geral. Quem são os donos das gerais? São as

chamadas torcidas uniformizadas. Por que existe torcida uniformizada? Porque os

dirigentes criaram as torcidas uniformizadas nos interesses das suas facções

políticas dentro dos clubes. Para atacar o adversário, formava a torcida “a”; o outro,

para se defender, formava a torcida “b” e remuneravam e criaram esse monstro
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chamado “torcida organizada”. Por que digo monstro? Porque na verdade a torcida

organizada passou a ser dona do estádio e vender proteção. Para eu poder assistir

jogo do meu Corinthians, eu tenho que vestir não a camisa do meu Corinthians, vou

ter que vestir a camisa da torcida organizada. Porque se eu não vestir a camisa da

torcida organizada eu não posso entrar naquele lugar porque, ainda que eu seja do

Corinthians, eles me tiram e me tiram à força, ou seja, distorceu o que é a torcida

organizada, que passou a ser uma torcida de interesse financeiro, de interesses

próprios e não do interesse do futebol. Ou seja, o torcedor não é mais torcedor do

clube, é torcedor da torcida; porque ele é obrigado a ser torcedor da torcida. Então,

isso é uma distorção do futebol, que faz com que o verdadeiro torcedor não vá mais

a campo, porque ele corre riscos imensos indo a campo e torcer por seu clube

porque a outra torcida que se diz do time dele, “eu não visto a camisa”, eu estou

sujeito a uma série de agressões. Então, eu não vou. Esse é um gravíssimo

problema. Esse é um dos motivos da transformação no futebol. O problema desses

tipos de contrato — o futebol é profissional. Nós precisamos de ajudas profissionais.

Nós não precisamos é de tutelas. Então, nós temos que saber fazer a distinção de

contratos que sejam do interesse do clube, mas sem qualquer interferência na

atividade do clube. Isso é extremamente importante. Eu estive na final Brasil e

França. Eu estava lá e vi aquele, infelizmente o nosso País perder. Lá se distribuía a

escalação dos clubes, e vi a escalação do Brasil. Eu falei: “Cadê o Ronaldinho?”

Não estava. Depois de uns quinze, vinte minutos ou meia hora, veio uma outra

relação, estava o Ronaldinho. Foi o problema que todos nós sabemos que

aconteceu. Estranho isso. Será que ele melhorou em meia hora? É uma

interrogação. É possível até que ele tenha melhorado, quer dizer, é possível que

tenha dado a ele condições, mas será que foi só isso? Será que se pode especular
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como está sendo especulado que houve imposição? Então, sob esse aspecto é

ruim. É claro que é negativo. Agora que é importante hoje no futebol profissional,

porque nós temos a concorrência de outros países em que se pagam milhões de

dólares para um jogador, pra um menino. Hoje, qualquer menino de 10, 12 anos, o

pai já vendeu o passe dele por 2 milhões de dólares, 3 milhões de dólares. Então, se

não houver alguma forma de nós segurarmos esses meninos aqui na formação,

ajudarmos os clubes realmente para que haja essa formação do atleta dentro de

planos sérios, honestos, seguros, nós estamos caminhando para a extinção daquilo

que o Nelson Rodrigues dizia que a Seleção era pátria nas chuteiras, é a Pátria de

chuteiras. Quer dizer, nós estamos caminhando pra isso. Então, nós temos que

reformular, e esta Comissão tem esse encargo, porque digo é um fardo terrível, mas

tem que se desincumbir disso, porque não é só de apurar os vizinhos, os

descaminhos, que é obrigação também e punir os culpados, mas é mais do que

isso: traçar caminhos para que a gente possa realmente mudar esse panorama

dentro de uma realidade profissional que nós estamos enfrentando.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Obrigado, Dr. Rubens. Eu encerro a

minha participação, agradecendo pela sua contribuição para esta CPI, e como

alguns Deputados inscritos não estavam presentes, nós podemos, Sr. Presidente, se

assim entender, dar a palavra a eles.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Sr. Relator.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Sr. Presidente, poderia, Sr.

Presidente, me dar um minuto só pra eu fazer uma questão ao Dr. Rubens

Approbato?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) – Pois não, Deputado José

Lourenço.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Dr. Rubens...

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Deputado José

Lourenço, eu também quero perguntar, mas o Deputado Eurico está com uma certa

pressa, se V.Exa. concordar ou me permitisse.

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO - ...se nós poderíamos legislar no

sentido de que as torcidas só pudessem ir para o campo com a camisa do seu clube

e não com a camisa dessa torcida ou daquela, daquela, daquela.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – Eu quero dizer a V.Exa. que

quando fui exercer a presidência da Federação Paulista de Futebol baixei um ato,

em 1995, vigente até hoje e que a Justiça de São Paulo manteve, no sentido de que

as torcidas poderiam entrar, qualquer um pode entrar, mas não formando grupos e,

portanto, sem as camisas uniformizadas. E isso está prevalecendo até hoje em São

Paulo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO – Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) – Já tivemos aqui, Deputado

Eurico Miranda, a aquiescência do nosso companheiro Ronaldo Vasconcellos, que

concordou em antecipar a palavra, portanto, a palavra com o Deputado Eurico

Miranda.

O SR. DEPUTADO EURICO MIRANDA – Como eu estou ali numa votação

na Comissão de Constituição e Justiça, eu não queria perder a oportunidade de

saudar o Dr. Rubens Approbato que, sem dúvida, é uma figura eu não diria

conhecida, mas talvez seja hoje no futebol uma das figuras mais respeitadas pela

forma como se conduziu nas diversas áreas que atuou no futebol. Ele disse há
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pouco que inclusive já teve um período à frente da Federação Paulista, mas eu acho

que é especial e é em cima desse tema, quando ele fez parte do Tribunal da CBF e

hoje como Presidente da Ordem, e é um profundo conhecedor da matéria e pode

dar uma grande contribuição. E dentro dessa minha saudação modesta ao ilustre Dr.

Rubens Approbato, eu acho que ele poderia dar a esta Comissão, não era algumas

sugestões, era algo, era como se fosse um projeto pronto, que esta Comissão sem

dúvida iria apreciar e com toda a necessidade que nós estamos no sentido de se

fazer alguma coisa, acoplado com o problema que eu, quando estive aqui na vez,

aqui, há momentos atrás, peguei uma intervenção sua sobre o problema da

peculiaridade do jogador de futebol. Se impõe que haja, como havia no passado —

e, no meu entender, ainda está em vigor essa lei —, havia uma lei específica para a

atividade do atleta profissional de futebol. E acho que isso deveria mais uma vez, e a

sua colaboração é fundamental. É só nesse sentido, da saudação e que... É

evidente que não precisa ser hoje, mas precisa ser um trabalho seu a esta

Comissão. Não tenho dúvida nenhuma que o Relator vai levar isso em consideração

e com todo o cuidado, porque parte de uma pessoa que conhece efetivamente, que

tem uma vivência e que tem uma coisa especial — pra mim, posso-lhe dizer isso

com todo o respeito: que é um homem que vive para o esporte e não vive do

esporte. Infelizmente, o que a gente tem muito é que as pessoas estão vivendo

muito em especificamente do esporte e do futebol, e todas as suas participações na

área esportiva e no futebol foi dar a sua colaboração ao esporte e ao futebol. Por

isso, eu rendo aqui as minhas homenagens e deixo aqui esses dois pedidos, essas

duas solicitações, para que encaminhe a esta Comissão um projeto completo sobre

a Justiça Desportiva e sobre o atleta profissional de futebol.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – Obrigado.
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O SR. DEPUTADO BASÍLIO VILLANI – Sr. Relator, Sr. Presidente, eu

gostaria de, pela maneira como o Dr. Rubens nos trouxe aqui uma, nos deu uma

aula, eu gostaria de sugerir e já de público fazer o convite, ficar registrado, que ele

participasse do corpo jurídico da nossa Comissão, porque eu acho que nós não

podemos dispensar um conhecimento tão profundo como o senhor tem sobre os

assuntos do futebol brasileiro. Eu fiquei realmente impressionado, e essa é a minha

proposta. Parece-me que, inclusive, já houve esse convite, mas eu quero deixar

registrado a sugestão ao Relator para que o senhor participe ativamente daquilo que

eu chamo da consolidação das leis do futebol, o senhor funcionar como um

consultor nosso, um orientador. Eram essas as minhas colocações, Sr. Relator, Sr.

Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) – Muito obrigado, Deputado

Basílio Villani. A colocação que V.Exa. faz é por demais pertinente e vai ser

analisada por esta Presidência. Tenho certeza que o Dr. Rubens, com esse espírito

de colaborador que ele tem, com esse espírito público que possui, com certeza, e

pela paixão que tem pelo futebol, com certeza vai ajudar, já está ajudando e vai

ajudar muito mais ainda esta Comissão Parlamentar de Inquérito. Vou passar a

palavra ao Deputado Alexandre Santos para as suas colocações.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Sr. Presidente, Sr. Relator, Dr.

Rubens, nós tivemos uma aprendizado aqui em termos de legislação, mas hoje a

tônica maior que nós estamos vendo, os contratos na CBF, nas articulações dos

nossos jogadores, isso vem comprometendo toda a imagem do nosso futebol, que é

um pedaço de todos nós, é uma casa em que nós nos sentimos possuidores

também dessa casa. A CBF é realmente, eu poderia dizer, uma questão de

soberania dos brasileiros, porque todos nós temos dentro de nós o futebol, e não



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - CBF/NIKE
Número: 000222/01 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 17/04/01

85

abrimos mão. Tanto que o meu Fluminense teve que ceder para o Vasco, para o

Eurico não ficar zangado, o empate de três a três, agora. Infelizmente, o Eurico não

pode estar aqui, porque era um presente que eu ia dar a ele. Mas quando se fala em

justiça eu me lembro de ética, e o senhor, como Presidente do Conselho Federal da

Ordem dos Advogados do Brasil... E o que me preocupa é por que uma instituição

dessa, que poderia ter nos seus quadros bons advogados, tem a representar na

Justiça Desportiva um desembargador, que por acaso deixou de ser, mas tinha

dentro de sua própria família um Ministro que deixou de ser agora e, ao mesmo

tempo, um escritório que também, da família, que representava alguns interesses

que iam colidir com a decisão maior, soberana, de um magistrado que teria que ter.

Porque algumas causas não ficam só na Justiça Desportiva. Elas saem desse

campo e vão ser discutidos direitos de pessoas ou de clubes. Então, quando me

lembro de Justiça, eu me lembro que a primeira coisa da Justiça é ética. Eu acho

que nós temos que ter muito cuidado quando nós estamos falando de Justiça

Desportiva, principalmente, porque é uma coisa que como o senhor pode até nos

dar como exemplo, o seu exemplo maior que teve que deixar de lado aquele

momento o seu clube para ter uma decisão firme no magistrado. Eu queria que o

senhor me desse a sua visão sobre esse posicionamento que nós temos dentro da

CBF, e hoje da nossa Justiça esportiva estar entregue nessa linha, onde hoje nós

temos um desembargador fazendo parte e tinha até pouco tempo um Ministro, e que

também tem dentro do seu ramo um escritório que cuida dos seus interesses. Essas

coisas deixam uma margem de dúvida numa instituição, onde não pode pairar

dúvida nenhuma, porque, acima de tudo, mesmo sendo de clubes, ela é do povo

brasileiro, é da Nação brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) - Com a palavra Dr. Rubens.
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O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO - Eu, inclusive, já fiz alguns

comentários a respeito, mas gostaria de falar, enfim. Realmente, a ética, o que é

ética? Ética é a moralidade dos atos humanos. Portanto, dentro dessa moralidade

dos atos humanos não basta só a pessoa ser, mas também tem que aparentar ser.

E geralmente muitas vezes esse aparentar ser é que causa essa distorção no que

se refere a esse comportamento, essa moralidade dos atos humanos. Então, é

inegável que, para preservar a imagem da Justiça, fatos que possam trazer uma

aparência negativa que devem ser afastados. Agora, a lei não proíbe a presença de

um magistrado não só nos tribunais como nos próprios conselhos e diretorias de

clubes. No meu Corinthians mesmo, o atual vice-presidente do futebol profissional é

um conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Há no seu conselho,

desembargadores, juízes, promotores, advogados, médicos e o povo em geral.

Então, o que se precisa evitar é exatamente essa imagem de mistura de pessoas,

de entidades, de escritórios etc. Eu posso dizer que eu conheço pessoalmente o

Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva e tenho nele uma pessoa de

uma idoneidade ímpar, mas que realmente, conforme V.Exa. mesmo expõe, traz

muitas vezes essa imagem, exatamente por esta participação de familiares, disso e

aquilo. O que deveria... Não é pelo fato dele ser desembargador, mas pelo fato de

haver esse tipo de aparência que pode deslustrar até a figura dele. Então,

realmente, sob esse aspecto, eu acho que as pessoas têm que se cuidar. Eu

confesso que eu teria... O meu escritório, por exemplo, nunca patrocinou uma causa

desportiva, porque eu sempre estive envolvido ou na direção do meu clube, ou num

Tribunal de Justiça Desportiva, ou numa Federação. Eu sempre estive presente e se

eu quisesse ter hoje um dos grandes escritórios de advocacia desportiva neste País,

eu teria, com toda tranqüilidade. Minha mulher ainda reclama: “O teu escritório não
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faz isso?” Não faz. Não faz. Porque eu acho que eu estaria prestando um desserviço

a mim mesmo, sob o aspecto ético, e ao meu País de estar usando os meus

conhecimentos, usando as pessoas que me conhecem, para o meu interesse

profissional. Mas isso, acho, está dentro de cada um. Então, eu acho que

realmente... A não ser que haja uma norma — aí, sim, talvez seja uma contribuição

desta Casa — determinando quem pode e quem não pode ser auditor de um

Tribunal de Justiça Desportiva. E, aí, ficaria configurado que não pode ser um

magistrado da Justiça Comum. Aí, terminaria o problema. E, realmente, talvez seja

essa uma das, um dos caminhos que esta Comissão pode propor. E evitar essa,

vamos dizer, essa miscigenação de interesses que pode ocasionar, sob o aspecto

ético, perante a população, uma degradação, quer da quer da Justiça Desportiva,

quer da Justiça Comum.

O SR. DEPUTADO ALEXANDRE SANTOS – Sr. Presidente, eu só queria

encerrando, dizer que é uma grata surpresa pra mim ouvir do senhor as suas

exposições. E isso tudo vem a confirmar realmente o que todos nós companheiros

aqui estamos falando da sua capacidade. Eu acho que irá ajudar em muito a nossa

Presidência aqui, o nosso Relator, vamos dizer assim, as suas ajudas, quando elas

puderem serem dadas. Muito obrigado e foi um prazer tê-lo aqui conosco.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) – Muito obrigado, Deputado

Alexandre Santos. Passamos a palavra ao nosso último orador inscrito, Deputado

Ronaldo Vasconcellos.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Presidente, Deputado

Pedro Celso, nosso dirigente, Relator, Deputado Silvio Torres, companheiros, Dr.

Rubens Approbato, em primeiro lugar, vou fazer coro com os meus colegas aqui,

elogiar V.Exa., V.Sa., pelo depoimento, não só do ponto de vista jurídico como
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também do ponto de vista de conhecimento da coisa esportiva, vamos assim dizer.

O senhor tem até inclusive a determinação de dizer que é torcedor e foi qualquer

órgão diretivo do Corinthians. Isso mostra que o senhor também conhece o lado

esportivo. Eu queria ouvir a opinião do senhor sobre dois assuntos de uma maneira

muito objetiva. Em primeiro lugar, é uma questão que no Maracanã hoje não se

comercializa, ou se transporta bebida alcoólica. O Estado do Paraná também já se

discute essa questão, já começa a se implementar essa questão. Eu queria lembrar

ao senhor que sou de Minas Gerais e convivo com as cores do clube Atlético

Mineiro, e também freqüentando o campo. E a gente fica assustado em determinado

momento, prezado Dr. Rubens, quando você vai entrar no campo, ou mesmo sair do

campo, às vezes passando no meio até da sua própria torcida, você fica com medo

até de qualquer agressão aí. O álcool e a ingestão do álcool, nós sabemos que ela é

responsável por 85% dos acidentes médios que ocorrem nos estádios de futebol.

Proibir, é um negócio muito complicado. Eu mesmo vou ao Mineirão, tomo lá minha

cervejinha, mas tomo de uma maneira que eu acho que é educada: duas ou três

cervejinhas. Bom, e não me altero com isso. Mas as pessoas tomam dez, doze.

Proibir é muito complicado, mas eu queria ouvir a opinião do senhor, porque

conhece a questão e conhece o lado jurídico também. E aproveitando, da mesma

maneira essa questão de meninos de 16, 18 anos. Como que a gente poderia tratar

essa questão do ponto de vista legal? Se deveríamos tratar ou não? A presença

aqui do nosso Relator — o dirigente, volto a repetir, Deputado Silvio Torres —, V.Sa.

pode esclarecer muito isso. Proibir a comercialização, a transação, a ida de menores

de 18 anos ou 16 anos para outros mercados? Qual que é a opinião do senhor

nesses dois aspectos? Vou ouvi-lo com muita atenção. Obrigado, Presidente.
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O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – Bom, no que se refere à bebida

alcoólica em estágio, eu sou absolutamente contra. Eu acho que tem proibir mesmo.

Vou tornar a repetir: proibir mesmo. Porque é realmente um fator que pode gerar

violência. Eu acho que isso... Não vejo nenhum tipo de violação a qualquer direito,

porque é um espetáculo, ainda que público, mas ele é administrado... Eu determino

na minha casa o que pode e o que não pode entrar, a forma como pode entrar ou

não pode entrar. Portanto, não vejo nenhum tipo de problema quanto à bebida

alcoólica.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – São Paulo já é proibido.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – São Paulo já é proibido.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Uma informação: no

Estado de São Paulo também?

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – No Estado de São Paulo. Nos

Estados são proibidos.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Obrigado.

O SR. RUBENS APPROBATO MACHADO – O que acontece, muitas vezes,

é que a chamada “Maria louca”, essa vem de fora, né, dos estádios. Mas o que é

mais grave ainda, e é bom que se diga, eu quero dizer isso de público, de que

algumas coisas, vemos espetáculos que parecem muitos lindos, mas que na sua

subjacência não têm nada de bonito. Quando a gente vê, por exemplo, essas

torcidas organizadas abrir aquelas imensas daquelas bandeiras, que é linda para o

espetáculo, por baixo está correndo drogas. Por baixo está havendo troca de

drogas. Isto é um fator de violência. Quer dizer, é uma maneira de esconder o que

está acontecendo. Então, é por isso que se proibiu também abrir essas bandeiras no

Estado de São Paulo, porque era verificado isso. Ou seja, não era só a bebida
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alcoólica não, é a droga também que entra, entrava naqueles canos das bandeiras.

Os canos eram ocos e estavam lá dentro as drogas e que se distribuíam quando se

abriam as bandeiras. Então são coisas que a gente precisa estar atento, porque o

espetáculo desportivo hoje se transformou num outro tipo de espetáculo. Então, nós

temos que estar atentos a isso. Então, eu sou contra esse tipo de..., qualquer tipo de

elemento estranho que possa perturbar o ambiente desportivo tem que ser tornado

público. Vou mais além: eu estive recentemente com o Presidente do Tribunal de

Justiça de São Paulo, o desembargador Márcio Bonilha, acompanhado de um

promotor de Justiça que também tem sido um paladino na luta contra a violência, o

Promotor Fernando Capez. Estivemos lá pra solicitar do Presidente do Tribunal a

criação de juizados especiais criminais itinerantes no campo de futebol. Ou seja, tem

um juiz itinerante que vai apreciar aqueles delitos menores, mas que são o embrião

do delito maior no que se refere ao comportamento geral do torcedor, do dirigente,

do atleta, do árbitro, de todo mundo nos aspectos criminais. Portanto, eu acho que

nós temos que combater mesmo. Se nós queremos fazer deste País um país

civilizado e queremos transformar o nosso futebol num futebol realmente de primeira

grandeza, nós temos que combater inclusive essas pequenas causas que acabam

sendo geradoras das grandes causas dos defeitos desse futebol. Eu sou

absolutamente contra bebida alcoólica. No que se refere aos menores, temos o

Estatuto da Criança e do Adolescente e é uma das leis mais avançadas deste País e

proclamada no mundo inteiro como um verdadeiro símbolo de legislação bem feita

que infelizmente na sua maioria não é cumprida. Então, os graves defeitos que nós

temos é esse. Temos leis, às vezes, belíssimas, mas que não são cumpridas. E o

problema do menor que vai para o exterior, realmente nós temos que tomar uma

série de cautelas, porque eu tenho conhecimento de que até meninos de 10, 12
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anos já estão com o “passe” — entre aspas — vendido por alguns milhões de reais,

ou até menos, até pelos próprios pais que abusam da condição do filho. Nós

precisamos realmente... A própria legislação, e aí também compete ao Parlamento

estudar exatamente esse tipo de problema pra adaptar o Estatuto da Criança e do

Adolescente ao futebol, pra preservar inclusive essa juventude que aí está.

O SR. DEPUTADO RONALDO VASCONCELLOS – Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) - Esta Comissão quer

agradecer o muito digno Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados

do Brasil, Dr. Rubens Approbato Machado, pela enorme contribuição que deu aqui

aos nossos trabalhos. E temos certeza, como foi solicitado pelo Deputado Basílio

Villani, que nós vamos poder contar com V.Sa. nos momentos aqui da elaboração

de uma nova legislação do futebol brasileiro. Quero agradecer a V.Exa. pelo

excelente depoimento prestado aqui hoje, pela excelente contribuição que deu a

nossa Comissão. Antes de dar por encerrada essa nossa audiência de hoje,

convocar reunião pra amanhã, às 14 horas, para aprovação de requerimentos.

O SR. DEPUTADO SILVIO TORRES – Quatorze e trinta, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Pedro Celso) – Quatorze e trinta horas,

amanhã, nova sessão da Comissão Parlamentar para discussão, deliberação sobre

requerimentos existentes nesta CPI. Nada mais havendo a tratar, está encerrada a

sessão. Muito obrigado a todos.


